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Sumário


Estabelece os princípios e as regras necessárias para simplificar o livre acesso e exercício das actividades de serviços com contrapartida económica, e transpõe para a ordem jurídica interna o disposto na Directiva n.º 2006/123/CE (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Dezembro.
Publica em anexo uma "Lista exemplificativa de actividades de serviços".
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  Decreto-Lei 92/2010

de 26 de Julho

O programa do XVIII Governo Constitucional estabelece como prioridade, para aumentar a competitividade do País, a simplificação e a agilização dos regimes de licenciamento e de condicionamentos prévios ao acesso e ao exercício de actividades.
Desta forma, garante-se a necessária celeridade dos procedimentos e permite-se a redução dos custos administrativos que se revelem desproporcionados.

Menos burocracia, procedimentos mais rápidos e acesso mais fácil ao exercício de actividades tornam o mercado de serviços mais competitivo, contribuindo para o crescimento económico e para a criação de emprego.

Nesse sentido, o presente decreto-lei estabelece os princípios e as regras necessárias para simplificar, no território nacional, o livre acesso e exercício à actividade de serviços com contrapartida económica.

A simplificação e a desburocratização são conseguidas através de vários mecanismos que visam facilitar a vida às pessoas e às empresas prestadoras de serviços. Assim, em primeiro lugar, é criado o balcão único dos serviços que passa a disponibilizar toda a informação necessária para o desenvolvimento da actividade em Portugal, bem como informação relevante para os destinatários dos serviços. Ou seja, a partir de um único portal passa a ser possível, para qualquer pessoa ou empresa que pretenda prestar serviços em território nacional, saber quais os requisitos que tem de cumprir para o exercício da sua actividade e quais os actos e permissões administrativas de que necessita. O balcão único dos serviços permite ainda que os procedimentos e as formalidades necessárias sejam tramitados electronicamente, de um modo simples e célere.

O balcão único dos serviços disponibiliza também informação relevante para os destinatários dos serviços, para além de permitir a apresentação de reclamações ou de pedidos de informação específica.

Em segundo lugar, são limitados os casos em que é possível exigir-se uma licença ou autorização para a prestação de serviços em território nacional. Desta forma, as licenças ou as autorizações que correspondem a procedimentos administrativos mais complexos e demorados passam agora a ser exigidas apenas em situações excepcionais, em que imperiosas razões de interesse público assim o justifiquem. A agilização dos procedimentos é acompanhada do necessário reforço dos meios e modos de fiscalização. A simplificação introduzida tem, assim, no seu reverso, por um lado, a responsabilização dos agentes económicos e, por outro lado, o reforço da fiscalização.

Em terceiro lugar, são eliminadas formalidades consideradas desnecessárias, como, por exemplo, a necessidade de obter certos pareceres prévios ou de realizar vistorias, no âmbito dos procedimentos administrativos.

Finalmente, em quarto lugar, é reconhecida a liberdade de prestação de serviços e de estabelecimento de qualquer pessoa ou empresa da União Europeia no território nacional. Com esta medida, é aprofundado o processo de integração europeia e de consolidação do mercado único.

Com estas medidas, para além da competitividade do mercado dos serviços, garante-se ainda aos consumidores uma maior transparência e informação, proporcionando-lhes uma oferta mais ampla, diversificada e de qualidade superior, a preços mais reduzidos.

Ficam excluídos do âmbito do presente regime os serviços de interesse geral sem contrapartida económica. Estão igualmente excluídos os regimes legais, regulamentares ou convencionais de natureza laboral e da segurança social e de natureza fiscal e penal, bem como todos os que não regulem ou afectem especificamente actividades de serviços, mas que têm de ser cumpridas pelos 

prestadores no decurso de outras actividades económicas, como é o caso da indústria.

O presente decreto-lei transpõe ainda para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Dezembro, relativa aos serviços no mercado interno. Esta directiva representa uma das prioridades da Estratégia de Lisboa, que fixa como objectivos a melhoria dos níveis de emprego, de coesão social e de crescimento económico sustentável.

Foram ouvidas a Comissão Nacional de Protecção de Dados e a Autoridade da Concorrência.

Assim:

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:



CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

1 - O presente decreto-lei estabelece os princípios e as regras para simplificar o livre acesso e exercício das actividades de serviços realizadas em território nacional.
2 - O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Dezembro, relativa aos serviços no mercado interno.



Artigo 2.º

Âmbito subjectivo

1 - O presente decreto-lei aplica-se aos prestadores de serviços estabelecidos em território nacional ou noutros Estados membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, adiante designados por Estados membros.
2 - O disposto nos artigos 5.º, 6.º, no n.º 4 do artigo 7.º e nos artigos 8.º, 16.º, 20.º e 22.º aplica-se igualmente a prestadores de serviços de Estados que não façam parte da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu.

3 - Entende-se por «prestador de serviços» qualquer pessoa singular nacional de um Estado membro ou pessoa colectiva estabelecida em território nacional ou noutro Estado membro que ofereça ou que preste um serviço.



Artigo 3.º

Âmbito objectivo

1 - O presente decreto-lei aplica-se às actividades de serviços que se realizem mediante contraprestação económica e que sejam oferecidos ou prestados no território nacional, incluindo, designadamente, os serviços referidos no anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante.
2 - Entende-se por «serviço» qualquer actividade económica não assalariada, prestada normalmente mediante remuneração, tal como referida no artigo 57.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE).

3 - Exceptuam-se do âmbito de aplicação do presente decreto-lei:

a) Os serviços financeiros, nomeadamente os prestados por instituições de crédito e sociedades financeiras, os serviços de seguros, de resseguros e os regimes de pensões profissionais ou individuais;

b) Os serviços e as redes de comunicações electrónicas, bem como os recursos e os serviços conexos regulados pela legislação aplicável às comunicações electrónicas;

c) Os serviços no domínio dos transportes e de navegação marítima e aérea, incluindo os serviços portuários e aeroportuários, na medida em que estejam abrangidos pelo âmbito do título VI do TFUE;

d) Os serviços de empresas ou agências de trabalho temporário;

e) Os serviços de cuidados de saúde, prestados ou não no âmbito de uma estrutura 

de saúde e independentemente do seu modo de organização e financiamento e do seu carácter público ou privado;

f) As actividades cinematográficas, de rádio e audiovisuais, incluindo os serviços de programas de televisão e os serviços audiovisuais a pedido, independentemente do seu modo de produção, de distribuição e de transmissão;

g) As actividades de jogo a dinheiro que impliquem uma aposta com valor monetário em jogos de fortuna ou azar, incluindo lotarias, bingos e actividades de jogo em casinos e apostas;

h) Os serviços sociais no sector da habitação, da assistência à infância e serviços dispensados às famílias e às pessoas permanente ou temporariamente necessitadas, prestados pelo Estado, ou por sua conta, ou por instituições particulares de solidariedade social reconhecidas pelo Estado;

i) Os serviços de segurança privada;

j) Os serviços prestados por qualquer entidade no exercício de autoridade pública, como previsto no artigo 51.º do TFUE;

l) Os serviços prestados por notários.

4 - O presente decreto-lei não prejudica a aplicação das leis fiscais, quanto aos serviços e prestadores abrangidos no seu âmbito de aplicação.

5 - Sempre que exista um regime de permissão administrativa de uma actividade de serviços especificamente estabelecido em regulamento comunitário ou lei ou decreto-lei que transponha para a ordem jurídica interna uma directiva comunitária, o presente decreto-lei apenas se aplica aos aspectos do regime de permissão administrativa não previstos nesse regime específico.



Artigo 4.º

Liberdade de estabelecimento e livre prestação de serviços

1 - Os prestadores de serviços podem livremente estabelecer-se e exercer a sua actividade em território nacional, nomeadamente através da criação de sociedades, sucursais, filiais, agências ou escritórios sem necessidade de qualquer permissão administrativa ou mera comunicação prévia, excepto nos casos em que a lei preveja tal permissão administrativa e a mesma possa ser estabelecida, nos termos e nas condições previstos no capítulo III.

2 - Para os efeitos do presente decreto-lei, entende-se por «estabelecimento» o exercício efectivo pelo prestador de uma actividade económica não assalariada, na acepção do artigo 49.º do TFUE, assim como a constituição e gestão de empresas e especialmente de sociedades comerciais, por um período indeterminado e através de uma infra-estrutura estável a partir da qual a prestação de serviços é efectivamente assegurada.

3 - Os prestadores de serviços estabelecidos noutro Estado membro podem livremente exercer a sua actividade e prestar os seus serviços no território nacional, sem necessidade de qualquer permissão administrativa ou mera comunicação prévia, excepto nos casos em que a lei preveja tal permissão administrativa e que a mesma possa ser estabelecida, nos termos e nas condições previstos no capítulo III.



CAPÍTULO II

Simplificação administrativa

Artigo 5.º

Desburocratização e simplificação

Os procedimentos administrativos abrangidos pelo presente decreto-lei e os procedimentos administrativos conexos com os mesmos devem realizar-se de forma a reduzir ao mínimo indispensável os encargos sobre os prestadores de serviços e seus destinatários de todos os Estados, bem como os procedimentos, os documentos e os actos que tenham de praticar ou enviar às autoridades administrativas competentes e a necessidade de deslocações físicas, incluindo, designadamente, o seguinte:


a) Todos os pedidos, comunicações e notificações entre os prestadores de serviços e outros intervenientes e as autoridades administrativas competentes nos procedimentos necessários à obtenção de permissões administrativas devem poder ser efectuados por meios electrónicos através do balcão único electrónico;

b) Todos os procedimentos devem ser centralizados no balcão único electrónico a fim de evitar duplicação de pedidos e de entrega de documentação;

c) Por opção dos prestadores de serviços, os procedimentos tendentes à obtenção de uma permissão administrativa podem decorrer em simultâneo com outros procedimentos necessários para o exercício da actividade de serviços pretendida;

d) Os prestadores de serviços podem requerer que a apresentação dos documentos em posse de qualquer autoridade administrativa pública nacional seja dispensada, cabendo à autoridade administrativa pública responsável pelo procedimento a sua obtenção;

e) O incumprimento dos prazos previstos para a emissão de pareceres ou prática de actos não impede que o procedimento prossiga e seja decidido.



Artigo 6.º

Balcão único e desmaterialização de procedimentos

1 - É criado um balcão único electrónico que permite a qualquer prestador ou destinatário de serviços, de todos os Estados, o acesso por via electrónica às autoridades administrativas competentes.

2 - O balcão único electrónico é disponibilizado em sítio na Internet através do Portal da Empresa.

3 - O balcão único electrónico disponibiliza aos prestadores e aos destinatários de serviços de todos os Estados informação, pelo menos em português, inglês e castelhano, clara, inequívoca e actualizada sobre:

a) Os requisitos aplicáveis à prestação de serviços, nomeadamente os respeitantes aos procedimentos e formalidades de condições de acesso à actividade e respectivo exercício;

b) Os endereços e os contactos das autoridades administrativas competentes;

c) Os meios e as condições de acesso às bases de dados públicas, designadamente de registos e notariado;

d) Os meios de reacção judiciais ou extrajudiciais de resolução de litígios entre prestadores de serviços, entre as autoridades administrativas competentes e os prestadores de serviços ou entre um prestador e o destinatário do serviço;

e) Os endereços e os contactos de quaisquer entidades que prestem assistência a prestadores ou a destinatários;

f) Lista exemplificativa dos documentos que as autoridades administrativas competentes aceitam em substituição dos documentos legalmente exigidos, para efeitos do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo seguinte;

g) Lista dos documentos que devem ser apresentados sob a forma original, autêntica, autenticada, cópia ou tradução certificadas ou com reconhecimento de letra e assinatura, ou só de assinatura, fundamentada em imperiosa razão de interesse público, para efeitos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo seguinte.

4 - O balcão único electrónico disponibiliza ainda aos prestadores e destinatários de serviços de todos os Estados a possibilidade de cumprimento directo e imediato de todos os actos e formalidades necessários para aceder e exercer uma actividade de serviços, incluindo meios de pagamento electrónico, bem como o acompanhamento e consulta dos respectivos procedimentos.

5 - Todos os pedidos, comunicações e notificações entre os prestadores de serviços e outros intervenientes nos procedimentos, incluindo as autoridades administrativas competentes, devem poder ser efectuados por meios electrónicos, através do balcão único electrónico.



Artigo 7.º


Documentos

1 - Quando a prova de um facto relativo a um requisito para o acesso ou o exercício de uma actividade de serviço depender da apresentação de um documento, as autoridades administrativas competentes devem aceitar os documentos que tenham uma finalidade equivalente ou que evidenciem a verificação daquele facto emitidos em território nacional ou noutro Estado membro.
2 - As autoridades administrativas competentes não podem exigir que os documentos emitidos noutro Estado membro sejam apresentados sob a forma original, autêntica, autenticada ou cópia ou tradução certificadas, excepto quando tal se encontre previsto em instrumentos jurídicos comunitários ou se encontre previsto na lei por imperiosa razão de interesse público, na acepção do n.º 1 do artigo 30.º 3 - O número anterior não se aplica aos seguintes documentos:

a) Documentos referidos no n.º 1 do artigo 5.º e no artigo 47.º da Lei 9/2009, de 4 de Março, que transpõe para a ordem jurídica interna o n.º 2 do artigo 7.º e o artigo 50.º da Directiva n.º  2005/36/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Setembro, relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais;

b) Documentos referidos na alínea b) do n.º 1, na alínea b) do n.º 5 e no n.º 6 do artigo 81.º, nos n.os 2 e 3 do artigo 164.º e no artigo 246.º do Código dos Contratos Públicos, que transpõe para a ordem jurídica interna o n.º 3 do artigo 45.º e os artigos 46.º, 49.º e 50.º da Directiva n.º  2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, relativa à coordenação dos processos de adjudicação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos de serviços;

c) Documentos referidos no n.º 3 do artigo 198.º do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei 15/2005, de 26 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei 226/2008, de 20 de Novembro, e pela Lei 12/2010, de 25 de Junho, que transpõem para a ordem jurídica interna o n.º 2 do artigo 3.º da Directiva n.º  98/5/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Fevereiro, tendente a facilitar o exercício permanente da profissão de advogado num Estado membro diferente daquele em que foi adquirida a qualificação profissional;

d) Documentos referidos no Decreto-Lei 257/96, de 31 de Dezembro, na parte em que transpõe para a ordem jurídica interna a Primeira Directiva n.º  68/151/CEE, do Conselho, de 9 de Março, relativa à coordenação das garantias que, para protecção dos interesses dos sócios e de terceiros, são exigidas nos Estados membros às sociedades, na acepção do segundo parágrafo do artigo 58.º do Tratado, a fim de tornar equivalentes essas garantias em toda a Comunidade;

e) Documentos referidos no Decreto-Lei 225/92, de 21 de Outubro, que transpõe para a ordem jurídica interna a Décima Primeira Directiva n.º  89/666/CEE, do Conselho, de 21 de Dezembro, relativa à publicidade das sucursais criadas num Estado membro por certas formas de sociedades reguladas pelo direito de outro Estado.

4 - Os n.os 1 e 2 aplicam-se igualmente aos documentos, emitidos noutros Estados, elencados em portaria dos membros do Governo responsáveis pela área da modernização administrativa e pelo responsável do procedimento em causa.

5 - As autoridades administrativas competentes podem solicitar a tradução não certificada para português de qualquer dos documentos referidos no presente artigo, excepto quando os mesmos se encontrem redigidos em língua inglesa.



CAPÍTULO III

Permissões administrativas para acesso ou exercício de actividades de 


serviços

Artigo 8.º

Permissões administrativas


1 - As permissões administrativas são actos ou contratos administrativos que visam possibilitar o acesso ou o exercício de uma actividade de serviços nos casos em que essa actividade não possa ser prestada livremente ou através de uma mera comunicação prévia e consubstanciam-se, designadamente, em licenças, autorizações, validações, autenticações, certificações, actos emitidos na sequência de comunicações prévias com prazo e registos.
2 - Para os efeitos do presente decreto-lei entende-se por:

a) «Comunicação prévia com prazo» uma declaração efectuada pelo prestador de serviços necessária ao início da actividade, que permita o exercício da mesma quando a autoridade administrativa não se pronuncie após o decurso de um determinado prazo;

b) «Mera comunicação prévia» uma declaração efectuada pelo prestador de serviços necessária ao início da actividade, que permita o exercício da mesma imediatamente após a sua comunicação à autoridade administrativa.

3 - O regime jurídico das permissões administrativas para o acesso ou o exercício de uma actividade de serviços está sujeito aos seguintes princípios previstos no Código do Procedimento Administrativo (CPA):

a) Princípio da legalidade;

b) Princípio da prossecução do interesse público e da protecção dos direitos e interesses dos cidadãos;

c) Princípio da igualdade;

d) Princípio da proporcionalidade, incluindo os princípios da adequação, da necessidade e da proporcionalidade em sentido restrito;

e) Princípio da justiça;

f) Princípio da imparcialidade, incluindo a objectividade;

g) Princípio da boa-fé;

h) Princípio da colaboração da administração com os particulares, incluindo a publicidade;

i) Princípio da participação, incluindo a transparência;

j) Princípio da decisão;

l) Princípio da desburocratização e da eficiência, incluindo a simplicidade, celeridade e decisão final no mais curto prazo possível, clareza e transparência;

m) Princípio da gratuitidade, excepcionando-se os casos em que, atento o princípio da proporcionalidade, por lei, o prestador de serviços possa ser sujeito à cobrança de uma taxa pelo custo do procedimento;

n) Princípio do acesso à justiça.



Artigo 9.º

Condições para estabelecer uma permissão administrativa

1 - A criação de um regime jurídico que estabeleça uma permissão administrativa para o acesso ou o exercício de uma actividade de serviços depende das seguintes condições:

a) O objectivo visado com essa permissão administrativa não possa ser alcançado através de um meio administrativo menos restritivo, nomeadamente um regime de mera comunicação prévia para o exercício da actividade em causa, com possibilidade de início imediato dessa actividade após o cumprimento dessa formalidade;

b) A sua existência e as suas formalidades se encontrem previstas na lei de forma clara e inequívoca;

c) Seja absolutamente indispensável a existência dessa permissão administrativa; e d) A sua adopção se encontre justificada, de forma proporcional, por uma imperiosa razão de interesse público, na acepção do n.º 1 do artigo 30.º 2 - Quando, nos termos do número anterior, possa ser adoptado um regime jurídico que estabeleça uma permissão administrativa para o acesso e o exercício de uma actividade de serviços, devem ser observadas as seguintes regras:



a) A autoridade administrativa competente deve notificar o requerente da recepção do pedido de permissão administrativa, informando-o do prazo estabelecido por lei para a decisão final, dos efeitos resultantes da falta de decisão final nesse prazo e das vias de reacção administrativa ou contenciosa;

b) Deve adoptar-se a regra do deferimento tácito previsto no artigo 108.º do CPA ou atribuir-se efeitos positivos ao silêncio da autoridade administrativa competente quando essa autoridade administrativa não se pronuncie no prazo legal, excepto se o contrário for justificado por uma imperiosa razão de interesse público, na acepção do n.º 1 do artigo 30.º, incluindo os interesses legítimos de terceiros.



Artigo 10.º

Igualdade e não discriminação de prestadores de serviços

1 - O acesso ou o exercício de uma actividade de serviços por parte de um prestador de serviços não pode ser condicionado à verificação de pressupostos, de requisitos ou de condições discriminatórias baseadas na nacionalidade, no local de residência ou no local da sede.

2 - Entende-se por «pressuposto, requisito ou condição», qualquer obrigação, proibição, condição ou limite imposto especificamente ao acesso ou ao exercício de uma actividade de serviços previsto na legislação ou nos estatutos de associações públicas profissionais, excepcionando-se as normas constantes de convenções colectivas negociadas pelos parceiros sociais.

3 - O disposto no n.º 1 abrange o prestador de serviços, os trabalhadores, as pessoas que detenham o capital social e os membros dos órgãos de pessoas colectivas desses prestadores de serviços.



Artigo 11.º

Pressupostos, requisitos e condições proibidas

1 - Os pressupostos, os requisitos ou as condições para o acesso e o exercício de uma actividade de serviços não podem:

a) Determinar a verificação de outras permissões administrativas, de pressupostos, de requisitos, de condições, de obrigações ou de controlos equivalentes ou que visem essencialmente a mesma finalidade a que o prestador de serviços já tenha sido submetido em território nacional ou noutro Estado membro;

b) Vedar o acesso ou o exercício da actividade de serviços aos prestadores que tenham, em mais que um Estado membro, estabelecimento, inscrição registral ou uma inscrição em ordem ou associações públicas profissionais;

c) Estabelecer restrições à liberdade de o prestador de serviços poder escolher estabelecer-se no território nacional a título principal ou secundário ou, nesse caso, à liberdade de escolher a forma de sucursal, agência ou filial;

d) Estar condicionados por condições de reciprocidade com o Estado membro onde o prestador de serviços já possua o seu estabelecimento;

e) Determinar a apresentação de uma avaliação económica que sujeite a permissão administrativa à comprovação da existência de uma necessidade económica ou de uma procura no mercado, de uma avaliação dos efeitos económicos potenciais ou actuais da actividade ou de uma apreciação da adequação da actividade a objectivos de programação económica;

f) Depender da intervenção directa ou indirecta de prestadores de serviços concorrentes, nomeadamente através de órgãos consultivos, com excepção da intervenção de associações públicas profissionais e de outras pessoas colectivas que exerçam poderes de autoridade administrativa, nos termos da lei;

g) Determinar a prestação de uma garantia financeira ou a subscrição de um seguro junto de pessoa estabelecida no território nacional, sem prejuízo do disposto no artigo 13.º;

h) Exigir a inscrição em qualquer registo nacional ou o prévio exercício da actividade 

de serviços durante um período temporal prévio ao exercício da actividade em território nacional;

i) Fixar restrições quantitativas ou territoriais, nomeadamente sob a forma de limites fixados em função da população ou uma distância geográfica mínima entre prestadores de serviços;

j) Determinar a obrigação de o prestador se constituir de acordo com uma forma jurídica específica;

l) Estabelecer condições relativas à detenção do capital de uma sociedade;

m) Restringir a determinados prestadores de serviços o acesso a uma actividade de serviços em razão da natureza específica da mesma, excluindo os requisitos referentes às qualificações profissionais, nomeadamente os referidos na Lei 9/2009, de 4 de Março;

n) Determinar a proibição de o prestador de serviços deter mais de um estabelecimento em território nacional;

o) Impor um número mínimo de trabalhadores;

p) Fixar tarifas, preços ou honorários obrigatórios, mínimos ou máximos;

q) Determinar, para a prestação da actividade de um serviço, a prestação de outros.

2 - No tocante à livre prestação de serviços por parte de prestadores de serviços estabelecidos noutro Estado membro, os pressupostos, os requisitos ou as condições para o acesso ou exercício de uma actividade de serviços não podem:

a) Obrigar o prestador de serviços a estabelecer-se em território nacional;

b) Determinar a obtenção de uma permissão administrativa concedida pelas autoridades administrativas competentes, excepto nos casos previstos no presente decreto-lei e em instrumentos comunitários;

c) Determinar a inscrição numa associação pública profissional;

d) Impedir que o prestador de serviços se possa dotar de uma infra-estrutura necessária ao cumprimento da sua actividade de serviços;

e) Impedir ou limitar o acesso ou o exercício de uma actividade de prestador de serviços pelo prestador como trabalhador por conta própria;

f) Obrigar o prestador de serviços a possuir ou obter um documento de identidade especificamente destinado ao exercício de uma actividade de serviços emitido por autoridades administrativas;

g) Afectar ou limitar a utilização de equipamento e material necessários ao serviço prestado, excepto quando tal seja indispensável para a protecção da saúde e da segurança no trabalho;

h) Impor limites discriminatórios aos destinatários dos serviços no que respeita à concessão de auxílios financeiros pelo facto do prestador de serviços não se encontrar estabelecido em território nacional ou em razão do local onde o serviço seja prestado;

i) Obrigar o destinatário dos serviços a obter uma permissão administrativa ou a apresentar uma declaração ou uma comunicação prévia para aceder a determinada actividade de serviços.



Artigo 12.º

Excepções à livre prestação de serviços

Exceptuam-se do disposto no n.º 3 do artigo 4.º e no n.º 2 do artigo anterior as seguintes actividades de serviços e matérias:

a) Os serviços de interesse económico geral, nomeadamente:


i) No sector postal, os serviços abrangidos pela Lei 102/99, de 26 de Julho, 
alterada pelo Decreto-Lei 116/2003, de 12 de Junho, que define as bases gerais a que obedece o estabelecimento, gestão e exploração de serviços postais no território nacional, bem como os serviços internacionais com origem ou destino no território nacional, e pelo Decreto-Lei 448/99, de 4 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei 150/2001, de 7 de Maio, pelo Decreto-Lei 116/2003, de 12 de Junho, e pelo 

Decreto-Lei 112/2006, de 9 de Junho, que aprova as bases da concessão do serviço postal universal, a outorgar entre o Estado português e os CTT Correios de Portugal, S. A.;


ii) No sector da electricidade, os serviços abrangidos pelo Decreto-Lei 29/2006, de 15 de Fevereiro, e pelo Decreto-Lei 172/2006, de 23 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei 237-B/2006, de 18 de Dezembro, pelo Decreto-Lei 199/2007, de 18 de Maio, pelo Decreto-Lei 264/2007, de 24 de Julho, e pelo Decreto-Lei 23/2009, de 20 de Janeiro, relativos à organização e ao funcionamento do sistema eléctrico nacional (SEN);


iii) No sector do gás, os serviços abrangidos pelo Decreto-Lei 30/2006, de 
15 de Fevereiro, e pelo Decreto-Lei 140/2006, de 26 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei 65/2008, de 9 de Abril, relativos à organização e ao funcionamento do Sistema Nacional de Gás Natural (SNGN), bem como ao exercício das actividades de recepção, armazenamento, transporte, distribuição e comercialização de gás natural, e à organização dos mercados de gás natural;


iv) Os serviços de distribuição e de abastecimento de água e os serviços de 

tratamento de águas residuais; 

v) Os serviços de tratamento de resíduos; 

b) As matérias previstas nos artigos 6.º a 8.º e 108.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 7/2009, de 12 de Fevereiro, alterado pela Lei 105/2009, de 14 de Setembro, relativas ao destacamento de trabalhadores no âmbito de uma prestação de serviços;
c) As matérias abrangidas pela Lei 67/98, de 26 de Outubro, relativa à protecção das pessoas singulares no que diz respeito aos serviços do tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados;

d) As matérias referentes ao exercício efectivo da livre prestação de serviços pelos advogados, constantes do capítulo V do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei 15/2005, de 26 de Janeiro, alterada pelo Decreto-Lei 226/2008, de 20 de Novembro;

e) A actividade de cobrança judicial de dívidas;

f) As matérias abrangidas pelo capítulo II da Lei 9/2009, de 4 de Março, relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais, bem como as disposições que reservam certas actividades a uma profissão determinada;

g) As matérias abrangidas pelo Regulamento (CE) n.º  883/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, alterado pelo Regulamento (CE) n.º  988/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Setembro, relativo à coordenação dos sistemas de segurança social;

h) No que diz respeito aos serviços de verificação das formalidades administrativas relativas à livre circulação de pessoas e à sua residência, as matérias abrangidas pelas disposições da Lei 37/2006, de 9 de Agosto, que estabelecem formalidades administrativas das autoridades administrativas competentes que devem ser cumpridas pelos beneficiários;

i) No que diz respeito às transferências de resíduos, as matérias abrangidas pelo Regulamento (CE) n.º  1013/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Junho de, relativo aos serviços de fiscalização e de controlo das transferências de resíduos no interior, à entrada e à saída da Comunidade Europeia;

j) As matérias relativas aos direitos de autor e direitos conexos e os direitos relativos à protecção jurídica das topografias de produtos semicondutores, nos termos do Código da Propriedade Industrial, aprovado pelo Decreto-Lei 36/2003, de 5 de Março, e os direitos constantes do Decreto-Lei 122/2000, de 4 de Julho, relativo à protecção jurídica das bases de dados, bem como os direitos de propriedade industrial;

l) Os actos que, nos termos da lei, carecem da intervenção de um notário, sem prejuízo do disposto no artigo 7.º;



m) As matérias relativas à revisão legal das contas anuais e consolidadas, constantes do Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei 487/99, de 16 de Novembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei 224/2008, de 20 de Novembro, e posteriormente alterado pelo Decreto-Lei 185/2009, de 12 de Agosto, do Código das Sociedades Comerciais e do Decreto-Lei 225/2008, de 20 de Novembro;

n) O registo dos veículos em regime de locação financeira noutro Estado membro;

o) As matérias relativas às obrigações contratuais e extracontratuais, incluindo a forma dos contratos, determinadas nos termos das disposições de direito internacional privado.



Artigo 13.º

Seguros de responsabilidade profissional

1 - O exercício da actividade por prestadores de serviços estabelecido em território nacional, cujo serviço apresente risco directo e específico para a saúde, para a segurança do destinatário do serviço ou de terceiro, ou para a segurança financeira do destinatário, pode ser condicionado à subscrição de um seguro obrigatório de responsabilidade civil profissional, adequado à natureza e à dimensão do risco, ou à prestação de garantia ou instrumento equivalente.

2 - Não pode ser imposta a um prestador de serviços estabelecido noutro Estado membro a subscrição de um seguro de responsabilidade profissional pela actividade desenvolvida em território nacional, desde que o mesmo tenha essa actividade, total ou parcialmente, coberta por seguro, garantia ou instrumento equivalente subscrito ou prestado no Estado membro onde se encontre estabelecido.

3 - Caso o seguro, a garantia ou o instrumento equivalente subscrito noutro Estado membro cubra apenas parcialmente os riscos, o prestador de serviços deve complementá-lo de forma a abranger os elementos não cobertos.

4 - A apresentação de uma certidão emitida por instituição de crédito ou empresa de seguros estabelecida em qualquer Estado membro é suficiente para demonstração do cumprimento do requisito de cobertura da actividade por seguro, garantia ou instrumento equivalente subscrito ou prestada no Estado membro onde se encontre estabelecido.



Artigo 14.º

Condições que proíbam publicidade comercial

1 - Não são permitidas condições que imponham uma proibição absoluta de publicidade comercial relativa a profissões regulamentadas.

2 - Entende-se por «publicidade comercial» qualquer forma de publicidade destinada a promover, directa ou indirectamente, bens, serviços ou a imagem de uma empresa, organização ou pessoa que exerça uma profissão regulamentada ou uma actividade comercial, industrial ou artesanal.

3 - Entende-se por «profissão regulamentada» a actividade ou o conjunto de actividades profissionais em que o acesso, o exercício ou uma das modalidades de exercício dependem, directa ou indirectamente, da titularidade de determinadas qualificações profissionais, na acepção da Lei 9/2009, de 4 de Março.



Artigo 15.º

Condições relativas ao exercício da actividade em exclusivo, em conjunto ou 


em parceria

1 - Não são permitidas condições que imponham aos prestadores de serviços o exercício exclusivo de uma actividade de serviços específica ou que limitem o exercício conjunto ou em parceria de diferentes actividades de serviços.
2 - Podem ser impostas condições que imponham aos prestadores de serviços o exercício exclusivo de uma actividade de serviços específica ou que limitem o exercício conjunto ou em parceria de diferentes actividades de serviços, nas seguintes situações:



a) Quanto aos prestadores de serviços que exerçam profissões regulamentadas, quando tal seja necessário para garantir a sua independência e imparcialidade e as condições sejam justificadas pelas suas regras deontológicas;

b) Quanto aos prestadores de serviços que forneçam serviços de certificação, acreditação, inspecção técnica, testes e ensaios, na medida em que tal seja necessário para garantir a sua independência e imparcialidade.



Artigo 16.º

Duração

1 - As permissões administrativas para o acesso e o exercício de uma actividade devem ser concedidas por tempo indeterminado, sem prejuízo da sua caducidade, revogação, alteração ou substituição.
2 - As permissões administrativas para o acesso e o exercício de uma actividade podem ter um prazo de duração determinado quando respeitem uma das seguintes condições:

a) Quando sejam permissões automaticamente renováveis;

b) Quando estejam apenas sujeitas ao cumprimento permanente dos requisitos que justificam a sua atribuição;

c) Quando estejam limitadas, por imperiosas razões de interesse público, na acepção do n.º 1 do artigo 30.º, quanto ao seu número ou à sua duração.



Artigo 17.º

Âmbito territorial e limitação de permissões administrativas

1 - As permissões administrativas devem permitir ao prestador do serviço o exercício da sua actividade de serviços em todo o território nacional.

2 - Quando o regime de permissão administrativa de uma actividade assim o exija, o prestador de serviços deve informar a autoridade administrativa competente, através do balcão único, da criação de sucursais, filiais, agências ou escritórios.

3 - Quando a escassez de recursos naturais ou das capacidades técnicas disponíveis o justifiquem, a lei pode limitar o número de permissões administrativas a conceder para uma actividade de serviços, através de um procedimento de selecção entre os potenciais candidatos, nos termos do Código dos Contratos Públicos.

4 - As permissões administrativas concedidas nos termos do número anterior devem vigorar por um prazo de duração limitado e adequado ao serviço a prestar e à escassez de recursos ou das capacidades técnicas disponíveis, não sendo passíveis de renovação automática.

5 - Expirado o prazo de duração das permissões administrativas, os prestadores de serviços que delas beneficiaram ou quaisquer pessoas que com estes mantenham vínculos de parentesco ou de afinidade, bem como vínculos societários e de trabalho, não devem poder beneficiar de condições mais vantajosas decorrentes dessa circunstância para o efeito de obter nova permissão administrativa.



Artigo 18.º

Caducidade

1 - As permissões administrativas caducam quando se deixem de verificar os pressupostos, os requisitos ou as condições de que depende a sua concessão.
2 - A caducidade deve ser declarada pela autoridade administrativa competente.

3 - O prestador de serviços deve informar a autoridade administrativa competente, através do balcão único electrónico, das alterações dos pressupostos, dos requisitos ou das condições que impliquem a caducidade da permissão administrativa de que beneficia.



CAPÍTULO IV

Direitos dos destinatários dos serviços


Artigo 19.º

Não discriminação dos destinatários


1 - Os destinatários dos serviços não podem ser discriminados em virtude da sua nacionalidade, do seu local de residência ou da sua sede.

2 - As condições gerais de prestação do serviço definidas pelo prestador de serviços não podem ser discriminatórias em função da nacionalidade ou do local de residência ou da sede do destinatário dos serviços, excepto se a diferenciação for directamente justificada por critérios objectivos.

3 - A lei não pode sujeitar os destinatários a quaisquer condições, limitações, proibições ou outras medidas que restrinjam a utilização de um serviço fornecido por um prestador de serviços pelo facto de este se encontrar estabelecido noutro Estado membro.

4 - Entende-se por «destinatário dos serviços» qualquer pessoa singular nacional de um Estado membro ou que beneficie dos direitos que lhe são conferidos por actos comunitários, ou qualquer pessoa colectiva estabelecida em território nacional ou noutro Estado membro que contrate ou pretenda contratar, para fins profissionais ou não, um serviço.



Artigo 20.º

Informações sobre os prestadores e respectivos serviços

1 - Para além de outros elementos legalmente exigíveis, o prestador de serviços deve fornecer ao destinatário, de forma simples, sintética, facilmente perceptível e acessível, preferencialmente por via electrónica ou através de endereço previamente comunicado:

a) O seu nome, firma, estatuto e forma jurídica;

b) O endereço do seu estabelecimento e os contactos directos, incluindo os electrónicos;

c) Os elementos que permitam o acesso aos dados do registo comercial onde se encontre inscrito, nomeadamente, o número de pessoa colectiva;

d) O endereço e os contactos da autoridade administrativa competente ou do balcão único, caso a sua actividade esteja sujeita a um regime de permissão administrativa ou mera comunicação prévia;

e) O número de identificação fiscal, se o prestador exercer uma actividade sujeita a imposto sobre o valor acrescentado;

f) A associação pública profissional em que esteja inscrito, o seu título profissional e o Estado membro que o atribuiu, no que respeita a profissões regulamentadas;

g) As cláusulas gerais e as condições gerais utilizadas pelo prestador de serviços, caso existam;

h) As cláusulas contratuais relativas à lei aplicável ao contrato e ao tribunal competente, quando existam;

i) As informações sobre a existência de garantias pós-venda não imposta por lei;

j) O preço do serviço, sempre que este seja pré-determinado;

l) Informação sobre as principais características do serviço, no caso de não resultarem do contexto comercial;

m) Informações sobre o seguro referido no artigo 13.º, nomeadamente o endereço e contactos da seguradora ou do fiador e a sua cobertura geográfica.

2 - A obrigação prevista no número anterior pode igualmente ser cumprida através da disponibilização da informação no local de prestação do serviço ou no local da celebração do contrato.

3 - O prestador de serviços faculta, igualmente, ao destinatário, a pedido deste:

a) Sempre que o preço não seja pré-determinado, o preço do serviço ou, quando não seja possível indicá-lo com precisão, o seu método de cálculo, podendo, em alternativa, fornecer um orçamento pormenorizado;

b) A identificação das regras profissionais aplicáveis no Estado de origem e indicação dos modos através dos quais é possível ter acesso às mesmas;



c) Informações sobre as actividades pluridisciplinares e as parcerias que mantenha e que se encontrem directamente relacionadas com o serviço a prestar, assim como sobre as medidas tomadas para evitar conflitos de interesse;

d) Os códigos de conduta a que se submete, as línguas nas quais estes são disponibilizados e o endereço onde possam ser consultados electronicamente;

e) Sempre que o prestador de serviços tenha aderido, se encontre sujeito a um código de conduta ou seja membro de uma associação comercial ou de uma associação pública profissional que preveja o recurso a meios extrajudiciais de resolução de litígios, informações sobre tais meios, especificando o modo de acesso a dados pormenorizados sobre as suas características e condições de acesso.

4 - Os elementos referidos nos n.os 1 e 3 devem ser disponibilizados ao destinatário do serviço, de forma clara e inequívoca, antes da celebração do contrato ou, caso não seja utilizada a forma escrita, antes da prestação do serviço, com a antecedência necessária para que este possa apreender o seu conteúdo, atendendo à natureza do serviço.

5 - Os elementos indicados no n.º 1 e na alínea c) do n.º 3 devem constar de todos os documentos onde o prestador de serviços descreva com detalhe os seus serviços, independentemente do suporte que seja utilizado.



Artigo 21.º

Assistência aos destinatários dos serviços

1 - O balcão único, o Centro Europeu do Consumidor e a Rede Europeia de Empresas prestam aos destinatários dos serviços, a seu pedido, à distância, nomeadamente por via electrónica, informações gerais, claras, inequívocas e actualizadas sobre:

a) As condições aplicáveis pelos outros Estados membros quanto ao acesso e ao exercício das actividades de serviços, em especial as que dizem respeito à defesa dos consumidores;

b) Os meios judiciais ou extrajudiciais de resolução de litígios entre um prestador e um destinatário;

c) Os contactos de quaisquer entidades que lhes possam prestar assistência prática.

2 - Quando a complexidade da matéria o justifique, a assistência prestada deve incluir a disponibilização de um guia explicativo simples.

3 - O balcão único, o Centro Europeu do Consumidor e a Rede Europeia de Empresas prestam aos organismos de outros Estados membros, que detenham funções idênticas às definidas no número anterior, as informações que estes lhes solicitem, com a maior brevidade possível.



Artigo 22.º

Pedidos de informação e reclamações

1 - Sem prejuízo do regime jurídico previsto no Decreto-Lei 156/2005, de 15 de Setembro, relativo ao Livro de Reclamações, alterado e republicado pelo Decreto-Lei 371/2007, de 6 de Novembro, pelo Decreto-Lei 118/2009, de 19 de Maio, e pelo Decreto-Lei 317/2009, de 30 de Outubro, os destinatários dos serviços podem dirigir directamente reclamações aos prestadores de serviços ou solicitar informações sobre os serviços prestados.

2 - Caso os destinatários dos serviços dirijam directamente aos prestadores de serviços um pedido de informação ou reclamação, os prestadores de serviços devem responder num prazo máximo de dez dias úteis ou, quando a simplicidade da questão o justifique, num prazo não superior a cinco dias úteis, identificando as diligências levadas a cabo no tratamento da questão.

3 - Os prestadores de serviços devem fornecer aos destinatários o endereço postal, o endereço de correio electrónico, o número de telefone e o número de telecópia utilizáveis para exercer os direitos previstos no n.º 1.



CAPÍTULO V

Fiscalização e regime contra-ordenacional



Artigo 23.º

Fiscalização

1 - Às autoridades administrativas nacionais compete realizar as seguintes fiscalizações:
a) Fiscalização do cumprimento dos deveres impostos aos prestadores de serviços no território nacional, independentemente do seu estabelecimento;

b) Fiscalização do cumprimento das exigências impostas aos prestadores de serviços estabelecidos em território nacional, ainda que os prejuízos sejam causados noutro Estado membro ou que os serviços sejam prestados noutro Estado membro.

2 - Os prestadores de serviços estabelecidos em território nacional devem fornecer às autoridades administrativas competentes todas as informações necessárias para a fiscalização da sua actividade.



Artigo 24.º

Contra-ordenações

1 - Constitui contra-ordenação grave a violação dos n.os 1 e 2 do artigo 19.º, dos artigos 20.º e 22.º e do n.º 2 do artigo 23.º, assim como a não prestação de quaisquer informações às autoridades administrativas competentes ou ao ponto de contacto nacional que sejam obrigatórias nos termos do presente decreto-lei.
2 - Constitui contra-ordenação leve a prestação não atempada de quaisquer informações obrigatórias solicitadas pelas autoridades administrativas competentes ou pelo ponto de contacto nacional.



Artigo 25.º

Coimas

1 - As contra-ordenações previstas no n.º 1 do artigo anterior são punidas com coima de (euro) 250 a (euro) 3000 ou de (euro) 500 a (euro) 25 000, consoante o agente seja pessoa singular ou colectiva.
2 - A contra-ordenação prevista no n.º 2 do artigo anterior é punida com coima de (euro) 50 a (euro) 1500 ou de (euro) 100 a (euro) 5000, consoante o agente seja pessoa singular ou colectiva.

3 - Em caso de negligência os montantes mínimos e máximos das coimas previstas nos números anteriores são reduzidos para metade.

4 - Sempre que o ilícito de mera ordenação social resulte da omissão de um dever, a aplicação da sanção e o pagamento da coima não dispensam o infractor do seu cumprimento, se este ainda for possível.

5 - Pode haver lugar ao pagamento voluntário da coima pelo seu valor mínimo.

6 - A detecção da infracção e levantamento do auto e a instrução do processo competem à Autoridade para a Segurança Alimentar e Económica, bem como às autoridades administrativas a que tenham sido atribuídas competências de fiscalização por regimes jurídicos específicos de actividades de serviços relativamente aos prestadores desses serviços.

7 - A aplicação das sanções previstas nos n.os 1 e 2 compete à Comissão de Aplicação de Coimas em Matéria Económica e Publicidade (CACMEP).

8 - O produto das coimas apreendido nos processos de contra-ordenação reverte:

a) 60 % para o Estado ou para as Regiões Autónomas, consoante o local de ocorrência da acção que consubstancia a infracção;

b) 30 % para a autoridade administrativa que faz a instrução do processo;

c) 10 % para a CACMEP.

9 - O produto das coimas apreendido nos processos de contra-ordenação que sejam da responsabilidade das autoridades administrativas municipais reverte:

a) 60 % para o Estado ou para as Regiões Autónomas, consoante o local de ocorrência da acção que consubstancia a infracção;

b) 40 % para os municípios.



CAPÍTULO VI


Cooperação entre Estados membros


Artigo 26.º

Cooperação entre autoridades administrativas

1 - As autoridades administrativas competentes prestam e solicitam às autoridades administrativas dos outros Estados membros e à Comissão Europeia, no mais curto lapso temporal possível, assistência mútua e tomam as medidas necessárias para cooperar eficazmente, a fim de assegurar a fiscalização dos prestadores e dos seus serviços, designadamente através de:

a) Troca de informação necessária;

b) Realização de verificações, de inspecções e de inquéritos aos prestadores de serviços, quando tal seja fundamentadamente solicitado.

2 - Os resultados das verificações, das inspecções e dos inquéritos são imediatamente transmitidos à autoridade administrativa competente solicitante, por via electrónica, assim como as medidas tomadas em consequência das diligências efectivadas e as dificuldades na satisfação do pedido de informação.

3 - As autoridades administrativas competentes asseguram a protecção dos dados pessoais a que tenham acesso no exercício das obrigações que lhes são atribuídas no presente capítulo, nos termos da lei e, em especial, da Decisão n.º  2008/49/CE, da Comissão, de 12 de Dezembro de 2007.

4 - As comunicações entre autoridades administrativas de Estados membros diferentes e entre estas e a Comissão Europeia processam-se por via electrónica, através do Sistema de Informação do Mercado Interno.

5 - O ministério responsável pela área da economia indica à Comissão Europeia e aos Estados membros o nome e endereço de um ponto de contacto, para efeitos de assegurar as funções de coordenação da assistência mútua e cooperação entre autoridades administrativas competentes, que lhe são atribuídas no quadro do Sistema de Informação do Mercado Interno.

6 - O ponto de contacto nacional informa a Comissão Europeia das situações em que as autoridades administrativas competentes de outro Estado membro não tenham cumprido as suas obrigações de cooperação administrativa.



Artigo 27.º

Idoneidade dos prestadores de serviços

1 - Mediante pedido fundamentado das autoridades administrativas competentes de outros Estados membros, as autoridades administrativas competentes comunicam, nos termos legalmente admissíveis:

a) As medidas sancionatórias penais, administrativas ou disciplinares não passíveis de recurso;

b) As sentenças de declaração de insolvência culposa que tenha tomado contra um prestador de serviços e que tenham relevância directa na sua idoneidade profissional, bem como as normas ao abrigo das quais foram tomadas.

2 - As informações fornecidas ao abrigo do número anterior são igualmente comunicadas ao prestador de serviços.

3 - Caso tenham sido comunicadas sentenças de declaração de insolvência culposa, a autoridade administrativa competente indica se estas foram objecto de recurso ou se são definitivas e, no primeiro caso, a data provável para o conhecimento da decisão.



Artigo 28.º

Medidas concretas de restrição da liberdade de prestação de serviços

1 - Se os Estados membros não procederem à harmonização dos seus regimes jurídicos, relativos à segurança dos serviços, as autoridades administrativas competentes podem excepcionalmente tomar contra um prestador de serviços estabelecido noutro Estado membro medidas concretas relativas à segurança dos serviços por si prestados, atendendo aos seguintes pressupostos:



a) A autoridade administrativa competente deve, previamente, solicitar ao Estado membro da União Europeia (EU) onde o prestador de serviços se encontre estabelecido que tome as medidas necessárias para garantir a segurança dos serviços prestados pelo mesmo;

b) O Estado membro onde o prestador de serviços se encontre estabelecido deve comunicar à autoridade administrativa competente as medidas tomadas ou a tomar ou, caso não o faça, as razões para a sua não adopção;

c) A autoridade administrativa competente notifica a Comissão Europeia, o ponto de contacto nacional e a autoridade administrativa competente do Estado membro da UE onde o prestador de serviços se encontra estabelecido das medidas que pretende adoptar, enunciando as razões pelas quais considera que as medidas tomadas ou previstas pelo Estado membro de estabelecimento são inadequadas e que justificam a adopção das medidas nacionais;

d) A aplicação das medidas de segurança contra um prestador de serviços estabelecido noutro Estado membro só pode ocorrer 15 dias úteis após a notificação a que se refere a alínea anterior;

e) A aplicação das medidas de segurança obedece aos princípios enumerados no n.º 3 do artigo 8.º;

f) As medidas de segurança devem ser mais protectoras para os destinatários dos serviços do que as medidas que o Estado membro onde o prestador de serviços se encontra estabelecido adoptaria de acordo com a sua legislação.

2 - O disposto nas alíneas a) a d) do número anterior não é aplicável em situações de urgência, devendo, neste caso, as autoridades administrativas competentes notificar imediatamente a Comissão Europeia e o Estado membro onde o prestador de serviços se encontra estabelecido das razões da aplicação urgente de tais medidas.

3 - O disposto no presente artigo não prejudica a eventual responsabilidade penal, contra-ordenacional, disciplinar e civil do prestador de serviços em território nacional.



Artigo 29.º

Mecanismo de alerta

As autoridades administrativas competentes devem alertar, no mais curto prazo possível, os Estados membros envolvidos, em especial o Estado membro de estabelecimento, a Comissão e o respectivo ponto de contacto de qualquer conduta ou acto concreto praticado por um prestador de serviços, estabelecido ou não em território nacional, que possam prejudicar gravemente a saúde ou a segurança das pessoas, bem como o ambiente.


CAPÍTULO VII

Imperiosa razão de interesse público

Artigo 30.º

Imperiosa razão de interesse público

1 - Entende-se por «imperiosa razão de interesse público» uma circunstância excepcional que, fundada designadamente em motivos de ordem pública, segurança pública, protecção civil, segurança das pessoas, saúde pública, preservação do equilíbrio financeiro do regime de segurança social, defesa dos consumidores, dos destinatários dos serviços e dos trabalhadores, lealdade das transacções comerciais, combate à fraude, protecção do ambiente e do ambiente urbano, saúde animal, propriedade intelectual e industrial, conservação do património histórico e artístico nacional, objectivos de política social ou cultural, justifique de forma proporcionada e não discriminatória, a adopção de um regime jurídico diferente do previsto no presente decreto-lei quanto a algum dos seguintes aspectos:
a) A possibilidade de as autoridades administrativas competentes exigirem a apresentação de documentos emitidos noutros Estados sob a forma original, autêntica, autenticada, cópia ou tradução certificadas, nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 7.º;



b) O estabelecimento de uma permissão administrativa, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 9.º;

c) O afastamento da regra do deferimento tácito previsto no artigo 108.º do CPA ou a atribuição dos efeitos positivos ao silêncio, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 9.º;

d) A possibilidade de estabelecimento de alguma das condições previstas nas alíneas i) a q) do n.º 1 do artigo 11.º;

e) A possibilidade de fixação de restrições em matéria de publicidade comercial, sem prejuízo do disposto no artigo 14.º;

f) A possibilidade de fixação de um prazo de duração determinada ou de um número limitado de permissões administrativas, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 16.º;

g) A possibilidade de impor uma permissão administrativa específica para cada estabelecimento ou limitar territorialmente a permissão administrativa, excepcionando o n.º 1 do artigo 17.º 2 - Podem ser impostas algumas das condições elencadas no n.º 2 do artigo 11.º aos prestadores de serviços estabelecidos noutro Estado membro, desde que fundamentadas em imperiosas razões de interesse público exclusivamente relativas à ordem pública, segurança pública, saúde pública e protecção do ambiente e observados os princípios da não discriminação e da proporcionalidade.



CAPÍTULO VIII

Regimes sectoriais

SECÇÃO I

Regime jurídico da actividade termal

Artigo 31.º

Alteração ao Decreto-Lei 142/2004, de 11 de Junho

O artigo 1.º do Decreto-Lei 142/2004, de 11 de Junho, passa a ter a seguinte redacção:



«Artigo 1.º

[...]

1 - ....................................................................
2 - ....................................................................

3 - ....................................................................

4 - Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º, os estabelecimentos que não têm fins de prevenção da doença, terapêutica, reabilitação e manutenção da saúde, dedicando-se exclusivamente à prossecução de fins ligados à estética, à beleza e ao relaxamento, são considerados equipamentos de animação turística, sendo-lhes aplicável o regime previsto no Decreto-Lei 108/2009, de 15 de Maio.» 

SECÇÃO II

Regulamento da Actividade de Observação de Cetáceos nas Águas de Portugal 


Continental

Artigo 32.º

Alteração ao Decreto-Lei 9/2006, de 6 de Janeiro

Os artigos 10.º,12.º, 13.º, 15.º, 16.º, 17.º, 20.º, 24.º, 25.º, 27.º e 28.º do Regulamento da Actividade de Observação de Cetáceos nas Águas de Portugal Continental, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 9/2006, de 6 de Janeiro, passam a ter a seguinte redacção:



«Artigo 10.º

[...]

1 - ....................................................................
2 - ....................................................................

3 - O pedido de autorização é realizado mediante formulário electrónico devidamente 

preenchido e instruído com todos os documentos exigidos nos termos do presente regulamento.

3 - ....................................................................

4 - ....................................................................



Artigo 12.º

[...]

1 - A autorização é válida por um prazo de três anos, renovável por iguais períodos.
2 - A renovação da autorização depende da aferição da inexistência de riscos significativos para o bem-estar dos cetáceos e da verificação dos requisitos de que dependeu a emissão da autorização.

3 - (Anterior n.º 2.) 

Artigo 13.º

[...]

1 - (Anterior corpo do artigo.) 2 - Quando for atingido o limite previsto no número anterior, a emissão ou a renovação de autorizações é efectuada por concurso público, nos termos do Código dos Contratos Públicos, com as adaptações constantes de portaria aprovada pelo membro do Governo responsável pelo ambiente que deve estabelecer as condições de admissão ao concurso e os critérios de selecção.
3 - Sem prejuízo de outros critérios a definir na portaria referida no número anterior, a adjudicação de autorizações deve ser realizada em função dos recursos técnicos e humanos, bem como dos programas de exploração turística e de protecção dos cetáceos apresentados pelos concorrentes.



Artigo 15.º

[...]

No âmbito do presente regulamento, são deveres do operador:
a) .....................................................................

b) .....................................................................

c) .....................................................................

d) .....................................................................

e) .....................................................................

f) Fornecer electronicamente ao Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I. P. (ICNB, I. P.), em Janeiro de cada ano, as estatísticas mensais do número de participantes nos programas da empresa, as quais têm carácter confidencial e são utilizadas exclusivamente para fins estatísticos, bem como dos avistamentos de cetáceos em termos de número, espécie e localização, relativos ao ano anterior;

g) .....................................................................

h) .....................................................................



Artigo 16.º

[...]

1 - ....................................................................
2 - O requerimento deve ser apresentado através de formulário electrónico, com a antecedência mínima de 30 dias úteis, especificando:

a) .....................................................................

b) .....................................................................

c) .....................................................................

d) .....................................................................

e) .....................................................................

f) ......................................................................

g) .....................................................................

h) .....................................................................



3 - ....................................................................

4 - ....................................................................



Artigo 17.º

[...]

O observador deve remeter electronicamente ao ICNB, I. P., um relatório detalhado das operações desenvolvidas e da adequação dos métodos utilizados, bem como uma cópia dos trabalhos resultantes:
a) .....................................................................

b) .....................................................................



Artigo 20.º

[...]

1 - ....................................................................
2 - O requerimento deve ser apresentado através de formulário electrónico e enviado com a antecedência mínima de 30 dias úteis, especificando:

a) .....................................................................

b) .....................................................................

c) .....................................................................

d) .....................................................................

e) .....................................................................

f) ......................................................................

g) .....................................................................

h) .....................................................................

3 - ....................................................................



Artigo 24.º

[...]

1 - Constitui contra-ordenação ambiental muito grave, punível nos termos da Lei 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 89/2009, de 31 de Agosto, a prática dos seguintes actos:
a) A violação das proibições constantes do n.º 3 do artigo 5.º;

b) A observação de cetáceos durante o período de suspensão da actividade previsto no artigo 9.º;

c) O exercício de operações turísticas de observação de cetáceos sem a autorização exigida no artigo 10.º 2 - Constitui contra-ordenação ambiental grave, punível nos termos da Lei 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 89/2009, de 31 de Agosto, a prática dos seguintes actos:

a) A violação das normas de observação estabelecidas no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º;

b) A violação das normas de aproximação estabelecidas no n.º 2 do artigo 6.º;

c) A violação das proibições constantes do n.º 4 do artigo 5.º, do n.º 3 do artigo 6.º e do n.º 1 do artigo 8.º;

d) A observação de cetáceos para fins científicos sem a autorização exigida no artigo 16.º;

e) A inobservância das regras gerais de conduta previstas na alínea b) do artigo 21.º 3 - Constitui contra-ordenação ambiental leve, punível nos termos da Lei 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 89/2009, de 31 de Agosto, a prática dos seguintes actos:

a) O incumprimento do disposto no artigo 14.º;

b) A violação dos deveres previstos no artigo 15.º;

c) A violação da regra especial de conduta prevista no artigo 19.º;

d) A violação da norma específica de operações de registo audiovisual constante da alínea a) do artigo 21.º 

4 - A tentativa e a negligência são puníveis.



Artigo 25.º

Sanções acessórias e apreensão cautelar

1 - Sempre que a gravidade da infracção o justifique, pode a autoridade competente, simultaneamente com a coima, determinar a aplicação das sanções acessórias que se mostrem adequadas, nos termos previstos na Lei 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 89/2009, de 31 de Agosto.

2 - Pode ser objecto de publicidade, nos termos do disposto no artigo 38.º da Lei 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 89/2009, de 31 de Agosto, a condenação pela prática das infracções muito graves e graves previstas no artigo anterior, quando a medida concreta da coima aplicada ultrapasse metade do montante máximo da coima abstractamente aplicável.

3 - A autoridade administrativa pode ainda, sempre que necessário, determinar a apreensão provisória de bens e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º da Lei 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 89/2009, de 31 de Agosto.



Artigo 27.º

[...]

A distribuição do produto das coimas previstas no presente decreto-lei efectua-se nos termos do artigo 73.º da Lei 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 89/2009, de 31 de Agosto.


Artigo 28.º

[...]

1 - A autoridade administrativa pode, sempre que necessário, determinar a aplicação de medidas cautelares, nos termos previstos no artigo 41.º da Lei 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 89/2009, de 31 de Agosto.
2 - (Revogado.)» 

Artigo 33.º

Aditamento ao Decreto-Lei 9/2006, de 6 de Janeiro

É aditado ao Regulamento da Actividade de Observação de Cetáceos nas Águas de Portugal Continental, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 9/2006, de 6 de Janeiro, o artigo 30.º, com a seguinte redacção:



«Artigo 30.º

Balcão único e registos informáticos

1 - Todas as comunicações e as notificações previstas no presente decreto-lei, bem como o envio de documentos, de requerimentos ou de informações, são realizadas por via electrónica, através do balcão único electrónico dos serviços.

2 - Os registos que os operadores estão obrigados a manter ao abrigo do presente decreto-lei devem estar disponíveis em suporte informático.

3 - Quando, por motivos de indisponibilidade das plataformas electrónicas, não for possível o cumprimento do disposto no n.º 1, a transmissão da informação em causa pode ser efectuada por outros meios previstos na lei.» 

Artigo 34.º

Revogação ao Decreto-Lei 9/2006, de 6 de Janeiro

É revogado o n.º 2 do artigo 28.º do Regulamento da Actividade de Observação de Cetáceos nas Águas de Portugal Continental, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 9/2006, de 6 de Janeiro.



SECÇÃO III

Regime jurídico da qualidade da água para consumo humano


Artigo 35.º

Alteração ao Decreto-Lei 306/2007, de 27 de Agosto

Os artigos 26.º, 27.º, 31.º e 37.º do Decreto-Lei 306/2007, de 27 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:




«Artigo 26.º

[...]

1 - Apenas se consideram aptos para a realização dos ensaios de controlo da qualidade da água nos pontos de amostragem referidos no n.º 2 do artigo 10.º, relativos à verificação do cumprimento do presente decreto-lei, os laboratórios de ensaios acreditados para o efeito.
2 - A colheita de amostras deve ser realizada por laboratórios acreditados para o efeito, ou, em alternativa, ser da responsabilidade da entidade gestora e, neste caso, realizada por técnicos de amostragem de água devidamente certificados para o efeito por um organismo de certificação acreditado.

3 - A acreditação deve ser concedida por um organismo nacional de acreditação, na acepção dada pelo Regulamento (CE) n.º  765/2008, de 9 de Julho, do Parlamento Europeu e do Conselho, signatário do Acordo de Reconhecimento Mútuo relevante da infra-estrutura europeia de acreditação prevista no referido regulamento.



Artigo 27.º

Prova de acreditação

1 - De forma a permitir a submissão do PCQA-online, nos termos do n.º 3 do artigo 14.º, pelas entidades gestoras que os contratem, os laboratórios que preencham os requisitos previstos no artigo anterior submetem à autoridade competente, por meios electrónicos, a cópia do documento comprovativo da sua acreditação, emitido por organismo de acreditação competente nos termos do n.º 3 do artigo anterior.
2 - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a autoridade competente pode recusar a realização de determinados ensaios por um laboratório acreditado quando verifique que o mesmo não cumpre os requisitos técnicos necessários para garantir a fiabilidade dos resultados analíticos, nomeadamente pelo incumprimento dos prazos de análise especificados nas normas de ensaio aplicáveis.

3 - A decisão de recusa da autoridade competente, tomada nos termos do número anterior, deve ser comunicada ao laboratório no prazo máximo de 10 dias úteis contados da recepção da comunicação prevista no n.º 1.

4 - Os laboratórios de ensaios devem assegurar a actualização do documento comprovativo da sua acreditação junto da autoridade competente sempre que existam alterações que tenham impacto sobre o âmbito de actuação neste decreto-lei ou sobre a vigência da sua acreditação.

5 - A autoridade competente divulga a lista actualizada dos laboratórios de ensaios referidos no n.º 1 através do seu sítio na Internet, acessível através do Portal do Cidadão e do Portal da Empresa.

6 - Sem prejuízo da possibilidade de recurso a outras formas de comunicação, a tramitação dos procedimentos previstos no presente artigo é realizada igualmente por via electrónica, através do balcão único electrónico dos serviços.

7 - A actividade dos laboratórios no âmbito do presente decreto-lei está sujeita a acções de supervisão pela autoridade competente, designadamente para controlo do disposto no artigo 18.º e da subcontratação de ensaios a outros laboratórios acreditados para o efeito.

8 - Os laboratórios cooperam com a autoridade competente para o esclarecimento das actividades prestadas no âmbito do presente decreto-lei.



Artigo 31.º

[...]

1 - ....................................................................
2 - ....................................................................

a) .....................................................................

b) .....................................................................

c) .....................................................................

d) .....................................................................



e) .....................................................................

f) ......................................................................

g) .....................................................................

h) .....................................................................

i) A não actualização do documento comprovativo de acreditação, nos termos do n.º 4 do artigo 27.º 3 - ....................................................................

4 - ....................................................................



Artigo 37.º

[...]

1 - ....................................................................
2 - ....................................................................

3 - O estudo referido no número anterior é objecto de divulgação no sítio da Internet da autoridade competente, acessível através do Portal do Cidadão e do Portal da Empresa.

4 - ....................................................................

5 - ....................................................................

6 - ....................................................................

7 - ....................................................................

8 - (Revogado.) 9 - (Revogado.)» 

Artigo 36.º

Aditamento ao Decreto-Lei 306/2007, de 27 de Agosto

É aditado ao Decreto-Lei 306/2007, de 27 de Agosto, o artigo 37.º-A, com a seguinte redacção:



«Artigo 37.º-A

Balcão único e registos informáticos

1 - Todas as comunicações e as notificações previstas no presente decreto-lei, bem como o envio de documentos, de requerimentos ou de informações, são realizadas por via electrónica, através do balcão único electrónico dos serviços.

2 - Os registos que as entidades gestoras estão obrigadas a manter ao abrigo do presente decreto-lei devem estar disponíveis em suporte informático.

3 - Quando, por motivos de indisponibilidade das plataformas electrónicas, não for possível o cumprimento do disposto no n.º 1, a transmissão da informação em causa pode ser efectuada por outros meios previstos na lei.» 

Artigo 37.º

Revogação ao Decreto-Lei 306/2007, de 27 de Agosto

São revogados os n.os 8 e 9 do artigo 37.º do Decreto-Lei 306/2007, de 27 de Agosto.



SECÇÃO IV

Regime jurídico dos serviços municipais de abastecimento público de água, de 


saneamento de águas residuais e de gestão de resíduos urbanos


Artigo 38.º

Alteração ao Decreto-Lei 194/2009, de 20 de Agosto

Os artigos 27.º e 36.º do Decreto-Lei 194/2009, de 20 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:



«Artigo 27.º

[...]

1 - ....................................................................
2 - ....................................................................

3 - ....................................................................

4 - ....................................................................



5 - ....................................................................

6 - ....................................................................

7 - Na verificação do preenchimento de requisitos ou condições impostos aos concorrentes devem ser atendidos os requisitos, condições ou controlos equivalentes ou comparáveis quanto à finalidade a que os concorrentes já tenham sido submetidos em Portugal ou noutro Estado membro.



Artigo 36.º

[...]

1 - ....................................................................
2 - ....................................................................

3 - Na verificação do preenchimento de requisitos ou condições impostos aos concorrentes devem ser atendidos os requisitos, condições ou controlos equivalentes ou comparáveis quanto à finalidade a que os concorrentes já tenham sido submetidos em Portugal ou noutro Estado membro.» 

SECÇÃO V

Regime jurídico dos serviços de âmbito multimunicipal de abastecimento 


público de água, de saneamento de águas residuais e de gestão de resíduos 


urbanos

Artigo 39.º

Alteração ao Decreto-Lei 379/93, de 5 de Novembro

O artigo 4.º-A do Decreto-Lei 379/93, de 5 de Novembro, alterado pela Lei 176/99, de 25 de Outubro, pelo Decreto-Lei 439-A/99, de 29 de Outubro, pelo Decreto-Lei 14/2002, de 26 de Janeiro, pelo Decreto-Lei 103/2003, de 23 de Maio, pelo Decreto-Lei 194/2009, de 20 de Agosto, e pelo Decreto-Lei 195/2009, de 20 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:



«Artigo 4.º-A

[...]

1 - ....................................................................
2 - ....................................................................

3 - ....................................................................

4 - ....................................................................

5 - ....................................................................

6 - ....................................................................

7 - A participação de entidades privadas, em posição obrigatoriamente minoritária, no capital social de entidades gestoras de sistemas multimunicipais é precedida dos procedimentos legais aplicáveis.

8 - Na verificação do preenchimento de requisitos ou condições impostos aos concorrentes devem ser atendidos os requisitos, condições ou controlos equivalentes ou comparáveis quanto à finalidade a que os concorrentes já tenham sido submetidos em Portugal ou noutro Estado membro.

9 - (Anterior n.º 8.) 10 - (Anterior n.º 9.) 11 - (Anterior n.º 10.)» 

SECÇÃO VI

Regime legal da incineração e co-incineração de resíduos


Artigo 40.º

Alteração ao Decreto-Lei 85/2005, de 28 de Abril

Os artigos 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 13.º, 14.º, 15.º, 18.º, 41.º, 42.º e 44.º do Decreto-Lei 85/2005, de 28 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei 178/2006, de 5 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:



«Artigo 6.º

[...]


1 - O pedido de licença para uma instalação de incineração ou co-incineração de resíduos é apresentado à autoridade competente em suporte informático e por meios electrónicos, podendo as peças desenhadas ser apresentadas em suporte papel.
2 - ....................................................................

3 - ....................................................................

4 - (Revogado.) 5 - ....................................................................



Artigo 7.º

[...]

.........................................................................
1) .....................................................................

a) Identificação do requerente: nome, número de identificação fiscal, código da actividade económica, endereço, telefone, fax e endereço electrónico, podendo estes dados ser substituídos pelo código de acesso à certidão permanente do registo comercial e do endereço electrónico;

b) .....................................................................

c) (Revogada.) 2) .....................................................................

3) .....................................................................

4) O pedido de licença da instalação deve, ainda, incluir um resumo não técnico dos dados enumerados nos números anteriores, com vista a facilitar a consulta do público, que pode ser disponibilizado por via electrónica;

5) Sempre que o operador disponha de dados ou informações fornecidos à administração em cumprimento de legislação em vigor no domínio do ambiente, incluindo em matéria de segurança, tais dados ou informações podem ser usados para efeitos de instrução do pedido devendo o operador indicar quais os dados ou informações já disponibilizadas e em que âmbito.



Artigo 8.º

[...]

1 - ....................................................................
2 - ....................................................................

3 - ....................................................................

4 - Para efeito do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 36.º, a autoridade competente envia electronicamente o processo à comissão de coordenação e desenvolvimento regional territorialmente competente.



Artigo 9.º

[...]

1 - ....................................................................
2 - ....................................................................

3 - Para os efeitos do número anterior, nos casos previstos nas alíneas a) e b) do artigo 4.º, a concessão da licença de instalação depende de parecer favorável da Agência Portuguesa do Ambiente (APA), emitido nos termos do presente diploma no prazo de 30 dias úteis contados da data da solicitação.

4 - No caso previsto na alínea c) do artigo 4.º, a concessão da licença de instalação depende de parecer favorável da comissão de coordenação e desenvolvimento regional territorialmente competente e da Direcção-Geral de Veterinária, emitidos nos termos do presente diploma, no prazo de 30 dias úteis contados da data da solicitação.

5 - ....................................................................

6 - ....................................................................

7 - ....................................................................

8 - ....................................................................



9 - A autoridade competente dá conhecimento da decisão final relativa à licença de instalação à Inspecção-Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território (IGAOT) e aos demais organismos consultados, por meios electrónicos.

10 - ..................................................................



Artigo 10.º

[...]

1 - Sem prejuízo do disposto quanto a requisitos legalmente aplicáveis, no respeito pelo disposto no Decreto-Lei 236/98, de 1 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei 243/2001, de 5 de Setembro, e pelo Decreto-Lei 135/2009, de 3 de Junho, na Lei 58/2005, de 29 de Dezembro, alterada pelo Decreto-Lei 245/2009, de 22 de Setembro, no Decreto-Lei 276/99, de 23 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei 279/2007, de 6 de Agosto, no Decreto-Lei 173/2008, de 26 de Agosto, e no Decreto-Lei 183/2009, de 10 de Agosto, a licença de instalação estabelece as condições em que, nos termos do presente decreto-lei, a instalação de incineração ou de co-incineração pode ser licenciada, nomeadamente:
a) .....................................................................

b) .....................................................................

c) .....................................................................

d) .....................................................................

e) .....................................................................

f) ......................................................................

g) .....................................................................

h) O prazo de validade da licença, o qual, por razões de segurança das populações e de protecção do ambiente, não pode exceder o prazo de cinco anos.

2 - ....................................................................

3 - ....................................................................

4 - ....................................................................



Artigo 13.º

[...]

1 - ....................................................................
2 - A vistoria deve ser solicitada pelo requerente com a antecedência mínima de 30 dias relativamente à data prevista para o início do funcionamento da instalação e efectua-se no prazo de 20 dias a contar da data da apresentação do pedido, sendo o requerente notificado pela entidade licenciadora para o efeito com uma antecedência mínima de 10 dias.

3 - ....................................................................

4 - ....................................................................



Artigo 14.º

[...]

1 - O operador obriga-se a subscrever um seguro de responsabilidade civil extracontratual, contratado com uma empresa legalmente habilitada a exercer a actividade no território da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, com efeitos a partir do início do funcionamento da instalação de incineração ou co-incineração de resíduos, nos termos e condições que lhe forem exigidos pela autoridade competente, adequado à natureza e dimensão dos riscos a assegurar.
2 - ....................................................................

3 - ....................................................................

4 - Sempre que se justifique por razões de interesse público, designadamente segurança das populações e protecção do ambiente, a autoridade competente notifica o operador para que este actualize, em prazo razoável, as condições contratuais da apólice de seguro.



Artigo 15.º


[...]

1 - ....................................................................
2 - ....................................................................

3 - ....................................................................

4 - A autoridade competente dá conhecimento por meios electrónicos à APA das licenças de exploração emitidas nos termos do disposto no presente artigo, nos casos em que aquela não participe no procedimento, bem como à IGAOT.



Artigo 18.º

[...]

1 - ....................................................................
a) .....................................................................

b) .....................................................................

c) .....................................................................

d) .....................................................................

e) .....................................................................

f) Entregar anualmente à APA, até ao dia 31 de Janeiro, um relatório sobre o funcionamento e o controlo da instalação reportado ao ano anterior, em suporte informático, no caso de instalações de incineração ou de co-incineração com uma capacidade nominal igual ou superior a 2 t/h.

2 - ....................................................................



Artigo 41.º

[...]

1 - Constitui contra-ordenação ambiental muito grave, punível nos termos da Lei 50/2006, de 29 de Agosto, alterada e republicada pela Lei 89/2009, de 31 de Agosto, a prática dos seguintes actos:
a) .....................................................................

b) .....................................................................

c) A violação pelo operador das condições excepcionais de funcionamento fixadas na licença nos termos do artigo 11.º;

d) (Revogada.) e) (Revogada.) f) (Revogada.) g) (Revogada.) h) (Revogada.) i) ......................................................................

j) ......................................................................

l) ......................................................................

m) (Revogada.) n) A violação das condições de entrega e de recepção de resíduos definidas nos artigos 22.º e 23.º;

o) .....................................................................

p) (Revogada.) q) (Revogada.) r) (Revogada.) s) (Revogada.) t) (Revogada.) u) .....................................................................

v) .....................................................................

2 - Constitui contra-ordenação ambiental grave, punível nos termos da Lei 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 89/2009, de 31 de Agosto, a prática dos seguintes actos:

a) O incumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 14.º;



b) A violação da obrigação contida no n.º 1 do artigo 17.º;

c) A violação das regras de gestão de resíduos definidas no artigo 28.º;

d) O incumprimento do dever de controlar e monitorizar as emissões nos termos do artigo 29.º;

e) O incumprimento dos critérios de monitorização de poluentes atmosféricos estabelecidos nos n.os 1 a 3 e 10 do artigo 30.º;

f) O incumprimento dos valores limites de emissão previstos no n.º 1 do artigo 32.º;

g) O incumprimento dos critérios de medição das descargas de águas residuais estabelecidos nos n.os 1 e 3 do artigo 33.º 3 - Constitui contra-ordenação ambiental leve, punível nos termos da Lei 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 89/2009, de 31 de Agosto, a prática dos seguintes actos:

a) O incumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º;

b) A inobservância do disposto no n.º 5 do artigo 31.º 4 - A tentativa e a negligência são puníveis.



Artigo 42.º

[...]

1 - Sempre que a gravidade da infracção o justifique, pode a autoridade competente, simultaneamente com a coima, determinar a aplicação das sanções acessórias que se mostrem adequadas, nos termos previstos na Lei 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 89/2009, de 31 de Agosto.
2 - Pode ser objecto de publicidade, nos termos do disposto no artigo 38.º da Lei 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 89/2009, de 31 de Agosto, a condenação pela prática das infracções muito graves previstas no n.º 1 do artigo 41.º, bem como a condenação pela prática das infracções graves previstas no n.º 2 do mesmo artigo, quando a medida concreta da coima aplicada ultrapasse metade do montante máximo da coima abstractamente aplicável.

3 - A autoridade administrativa pode ainda, sempre que necessário, determinar a apreensão provisória de bens e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º da Lei 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 89/2009, de 31 de Agosto.



Artigo 44.º

[...]

A distribuição do produto das coimas previstas no presente decreto-lei efectua-se nos termos do artigo 73.º da Lei 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 89/2009, de 31 de Agosto.» 
Artigo 41.º

Aditamento ao Decreto-Lei 85/2005, de 28 de Abril

É aditado ao Decreto-Lei 85/2005, de 28 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei 178/2006, de 5 de Setembro, o artigo 35.º-A, com a seguinte redacção:



«Artigo 35.º -A

Balcão único e registos informáticos

1 - Todas as comunicações e as notificações previstas no presente decreto-lei, bem como o envio de documentos, de requerimentos ou de informações, são realizadas por via electrónica, através do balcão único electrónico dos serviços.

2 - Os registos que os operadores estão obrigados a manter ao abrigo do presente decreto-lei devem estar disponíveis em suporte informático.

3 - Quando, por motivos de indisponibilidade das plataformas electrónicas, não for possível o cumprimento do disposto no n.º 1, a transmissão da informação em causa pode ser efectuada por outros meios previstos na lei.» 

Artigo 42.º

Revogação ao Decreto-Lei 85/2005, de 28 de Abril


São revogados o n.º 4 do artigo 6.º, a alínea c) do n.º 1) do artigo 7.º e as alíneas d) a h), m) e p) a t) do n.º 1 do artigo 41.º do Decreto-Lei 85/2005, de 28 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei 178/2006, de 5 de Setembro.



CAPÍTULO IX

Disposições finais e transitórias

Artigo 43.º

Entrada, permanência, saída e afastamento de cidadãos estrangeiros do 


território nacional

Os regimes de liberdade de estabelecimento e de livre prestação de serviços fixados no presente decreto-lei não obstam à aplicação da Lei 23/2007, de 4 de Julho, e demais legislação complementar.


Artigo 44.º

Aplicação da lei no tempo e direito transitório sobre o balcão único e a 


desmaterialização de actos e procedimentos

1 - O disposto nos artigos 5.º e 6.º produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2011, devendo até essa data assegurar-se a possibilidade de os pedidos, as comunicações e as notificações aí previstos se realizarem através de endereço de correio electrónico único, criado para o efeito pelas autoridades administrativas competentes, a indicar nos respectivos sítios da Internet e ainda no Portal do Cidadão e no Portal da Empresa.

2 - A disponibilização da informação através do balcão único electrónico dos serviços, prevista nos artigos 5.º e 6.º, é regulada por portaria dos membros do Governo responsáveis pela área da modernização administrativa e da respectiva matéria.



Artigo 45.º

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do 3.º mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de Maio de 2010. - José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa - João Titterington Gomes Cravinho - Fernando Teixeira dos Santos - Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira - Augusto Ernesto Santos Silva - Rui Carlos Pereira - Alberto de Sousa Martins - José Carlos das Dores Zorrinho - Luís Medeiros Vieira - António Augusto da Ascenção Mendonça - Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro Pássaro - Pedro Manuel Dias de Jesus Marques - Ana Maria Teodoro Jorge - Maria Isabel Girão de Melo Veiga Vilar - José Mariano Rebelo Pires Gago - Maria Gabriela da Silveira Ferreira Canavilhas - Jorge Lacão Costa.



Promulgado em 14 de Julho de 2010. 

Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.



Referendado em 16 de Julho de 2010. 

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.


ANEXO

Lista exemplificativa de actividades de serviços a que se refere o n.º 1 do artigo 


3.º

Agências de viagens de turismo;
Agências privadas de colocação de candidatos a emprego;

Agentes de propriedade industrial e seus adjuntos;

Aluguer de veículos automóveis sem condutor;

Angariação imobiliária e mediação imobiliária;

Animação turística e de operadores marítimo-turísticos;

Audiotexto e serviços de alto valor acrescentado baseados no envio de mensagem;



Auditores energéticos de co-geração;

Auditorias energéticas e planos de racionalização dos consumos de energia e elaboração de relatórios de execução e progresso;

Bronzeamento artificial;

Cadastro predial;

Classificação de espectáculos não audiovisuais;

Comercialização de electricidade em regime de mercado livre;

Comercialização de gás natural em regime de mercado livre;

Comércio não sedentário (feirantes e venda ambulante) e realização de feiras;

Comércio por grosso não sedentário e realização de feiras grossistas;

Construção civil;

Controlo analítico da qualidade da água para consumo humano;

Cursos de formação profissional de profissionais de gás;

Cursos de formação profissional em segurança, higiene e saúde no trabalho;

Cursos de instaladores;

Cursos de instrutores e subdirectores de condução;

Director técnico de instalações desportivas abertas ao público;

Distribuição, venda e aplicação de produtos fitofarmacêuticos, aérea e não aérea, bem como os serviços dos aplicadores e técnicos responsáveis;

Entidades instaladoras de redes de gás;

Equipamentos de diversões aquáticas;

Escolas de condução;

Espectáculos de natureza artística;

Estabelecimento de sex shop;

Estabelecimentos de apoio social;

Estabelecimentos de comércio;

Exploração de aterro para resíduos;

Exploração de recintos artísticos fixos;

Exploração de redes e ramais de distribuição de gás, nas classes i e ii;

Formação de técnicos de apoio técnico em protecção integrada, produção integrada e modo de produção biológica;

Funerárias;

Inspecção de ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes;

Inspecção de instalação de combustíveis derivados de petróleo;

Inspecção de redes e ramais de distribuição e instalação de gás em edifícios;

Instalações de combustíveis derivados de petróleo;

Instalações de telecomunicações;

Instalações desportivas abertas ao público;

Licença de representação;

Manutenção de ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes;

Mergulho amador;

Montagem e ou reparação de aparelhos de gás;

Operações turísticas de observação de cetáceos;

Pesquisa, captação e montagem de equipamento de extracção de águas subterrâneas;

Produção de cartografia topográfica ou temática de base;

Promoção e organização de campos de férias;

Realização de espectáculos tauromáquicos;

Restaurantes e bares;

Serviços das entidades formadoras e seus cursos, em matéria agrícola;

Serviços externos de segurança, de higiene e de saúde no trabalho;

Técnicos responsáveis por instalações eléctricas de serviço particular;



Trabalho aéreo;

Treinador de desporto.
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        Texto integral site antigo do dre.pt (PDF)
	
        Extracto do Diário da República original (PDF)
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      2005-09-15 -
      
      Decreto-Lei
      156/2005 -
      Ministério da Economia e da Inovação
      Estabelece a obrigatoriedade de disponibilização do livro de reclamações a todos os fornecedores de bens ou prestadores de serviços que tenham contacto com o público em geral. Publica em anexos as entidades que passam a estar sujeitas e as que já se encontram sujeitas a essa obrigatoriedade e disponibilização do citado livro.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2005-12-29 -
      
      Lei
      58/2005 -
      Assembleia da República
      Aprova a Lei da Água, transpondo para a ordem jurídica nacional a Directiva n.º 2000/60/CE (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro, e estabelecendo as bases e o quadro institucional para a gestão sustentável das águas.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2006-01-06 -
      
      Decreto-Lei
      9/2006 -
      Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional
      Aprova o Regulamento da Actividade de Observação de Cetáceos nas Águas de Portugal Continental.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2006-02-15 -
      
      Decreto-Lei
      29/2006 -
      Ministério da Economia e da Inovação
      Estabelece os princípios gerais relativos à organização e funcionamento do sistema eléctrico nacional, bem como ao exercício das actividades de produção, transporte, distribuição e comercialização de electricidade e à organização dos mercados de electricidade, transpondo para a ordem jurídica interna os princípios da Directiva n.º 2003/54/CE (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Junho, que estabelece regras comuns para o mercado interno da electricidade, e revoga a Directiva n.º 96/92/CE  (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2006-02-15 -
      
      Decreto-Lei
      30/2006 -
      Ministério da Economia e da Inovação
      Estabelece os princípios gerais relativos à organização e ao funcionamento do Sistema Nacional de Gás Natural (SNGN), bem como ao exercício das actividades de recepção, armazenamento, transporte, distribuição e comercialização de gás natural, e à organização dos mercados de gás natural, transpondo, parcialmente, para a ordem jurídica nacional a Directiva n.º 2003/55/CE (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Junho, que estabelece regras comuns para o mercado interno de gás natural e que rev (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2006-06-09 -
      
      Decreto-Lei
      112/2006 -
      Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações
      Altera as bases gerais da concessão do serviço postal universal, aprovadas pelo Decreto-Lei n.º 448/99, de 4 de Novembro, e cria o serviço público de caixa postal electrónica.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2006-07-26 -
      
      Decreto-Lei
      140/2006 -
      Ministério da Economia e da Inovação
      Desenvolve os princípios gerais relativos à organização e ao funcionamento do Sistema Nacional de Gás Natural, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 30/2006, de 15 de Fevereiro, estabelecendo os regimes jurídicos aplicáveis ao exercício das actividades de transporte, armazenamento subterrâneo, recepção, armazenamento e regaseificação de gás natural liquefeito, à distribuição e comercialização de gás natural, cujas bases são publicadas em anexo. Regula também a organização dos mercados de gás natural e procede ao c (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2006-08-09 -
      
      Lei
      37/2006 -
      Assembleia da República
      Regula o exercício do direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União Europeia e dos membros das suas famílias no território nacional e transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2004/38/CE (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2006-08-23 -
      
      Decreto-Lei
      172/2006 -
      Ministério da Economia e da Inovação
      Desenvolve os princípios gerais relativos à organização e ao funcionamento do sistema eléctrico nacional (SEN), aprovados pelo Decreto-Lei n.º 29/2006, de 15 de Fevereiro, regulamentando o regime jurídico aplicável ao exercício das actividades de produção, transporte, distribuição e comercialização de electricidade e à organização dos mercados de electricidade.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2006-08-29 -
      
      Lei
      50/2006 -
      Assembleia da República
      Aprova a lei quadro das contra-ordenações ambientais.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2006-09-05 -
      
      Decreto-Lei
      178/2006 -
      Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional
      Aprova o regime geral da gestão de resíduos, transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2006/12/CE (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Abril, e a Directiva n.º 91/689/CEE (EUR-Lex), do Conselho, de 12 de Dezembro. Cria o Sistema Integrado de Registo Electrónico de Resíduos (SIRER), estabelecendo o seu funcionamento, bem como a Comissão de Acompanhamento da Gestão de Resíduos (CAGER), à qual define as suas competências. 
Altera o Decreto-Lei nº 194/2000 de 21 de Agosto, que (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2006-12-18 -
      
      Decreto-Lei
      237-B/2006 -
      Ministério da Economia e da Inovação
      Define as regras aplicáveis à recuperação e transmissibilidade do défice tarifário e dos ajustamentos tarifários.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2007-05-18 -
      
      Decreto-Lei
      199/2007 -
      Ministério da Economia e da Inovação
      Altera (primeira alteração) o Decreto-Lei n.º 240/2004, de 27 de Dezembro, que procede à definição das condições da cessação dos contratos de aquisição de energia (CAE) e à criação de medidas compensatórias relativamente à posição de cada parte contratante naqueles contratos.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2007-07-04 -
      
      Lei
      23/2007 -
      Assembleia da República
      Aprova o regime jurídico de entrada, permanência, saída e afastamento de estrangeiros do território nacional.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2007-07-24 -
      
      Decreto-Lei
      264/2007 -
      Ministério da Economia e da Inovação
      Altera os Decretos-Leis 240/2004, de 27 de Dezembro, que estabeleceu as condições da cessação dos contratos de aquisição de energia (CAE) e as medidas compensatórias correspondentes, e 172/2006, de 23 de Agosto, que regula o regime de licenciamento dos centros electroprodutores, estabelecendo um conjunto de medidas destinadas à implementação de uma nova etapa na concretização e aprofundamento do Mercado Ibérico de Electricidade (MIBEL).

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2007-08-06 -
      
      Decreto-Lei
      279/2007 -
      Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional
      Primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 276/99, de 23 de Julho, que define as linhas de orientação da política de gestão da qualidade do ar e transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 96/62/CE (EUR-Lex), do Conselho, de 27 de Setembro, relativa à avaliação e gestão da qualidade do ar ambiente.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2007-08-27 -
      
      Decreto-Lei
      306/2007 -
      Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional
      Estabelece o regime da qualidade da água destinada ao consumo humano, revendo o Decreto-Lei n.º 243/2001, de 5 de Setembro, que transpôs para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 98/83/CE (EUR-Lex), do Conselho, de 3 de Novembro.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2007-11-06 -
      
      Decreto-Lei
      371/2007 -
      Ministério da Economia e da Inovação
      Altera o Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, (primeira alteração), estabelecendo a obrigatoriedade de disponibilização do livro de reclamações em todos os estabelecimentos onde se forneçam bens e se prestem serviços aos consumidores. Procede à sua republicação com a redacção actual.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2008-04-09 -
      
      Decreto-Lei
      65/2008 -
      Ministério da Economia e da Inovação
      Procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 140/2006, de 26 de Novembro, no sentido de tornar aplicável às entidades titulares das licenças de serviço público de distribuição local de gás natural exercidas em regime de exclusivo público os direitos previstos para as concessionárias das redes de transporte e de armazenamento de gás natural.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2008-08-26 -
      
      Decreto-Lei
      173/2008 -
      Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional
      Estabelece o regime jurídico relativo à prevenção e controlo integrados da poluição e regula o procedimento de licença ambiental, transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2008/1/CE (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Janeiro.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2008-11-20 -
      
      Decreto-Lei
      224/2008 -
      Ministério das Finanças e da Administração Pública
      Altera, no uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 36/2008, de 4 de Agosto, o Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 487/99, de 16 de Novembro, transpondo parcialmente para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2006/43/CE (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de Maio, relativa à revisão legal das contas anuais e consolidadas, e procede à republicação do Decreto-Lei n.º 487/99, de 16 de Novembro .

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2008-11-20 -
      
      Decreto-Lei
      225/2008 -
      Ministério das Finanças e da Administração Pública
      Cria o Conselho Nacional de Supervisão de Auditoria e aprova os respectivos Estatutos, procedendo à transposição parcial da Directiva n.º 2006/43/CE (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de Maio, relativa à revisão legal das contas anuais e consolidadas.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2008-11-20 -
      
      Decreto-Lei
      226/2008 -
      Ministério da Justiça
      Altera, no que respeita à acção executiva, o Código de Processo Civil, os Estatutos da Câmara dos Solicitadores e da Ordem dos Advogados e o registo informático das execuções.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2009-01-20 -
      
      Decreto-Lei
      23/2009 -
      Ministério da Economia e da Inovação
      Procede à quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 172/2006, de 23 de Agosto, transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2005/89/CE (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Janeiro de 2006, relativa a medidas destinadas a garantir a segurança do fornecimento de electricidade e o investimento em infra-estruturas.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2009-02-12 -
      
      Lei
      7/2009 -
      Assembleia da República
      Aprova a revisão do Código do Trabalho. Prevê um regime específico de caducidade de convenção colectiva da qual conste cláusula que faça depender a cessação da sua vigência de substituição por outro instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2009-03-04 -
      
      Lei
      9/2009 -
      Assembleia da República
      Transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2005/36/CE (EUR-Lex), do Parlamento e do Conselho, de 7 de Setembro, relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais, e a Directiva n.º 2006/100/CE (EUR-Lex), do Conselho, de 20 de Novembro, que adapta determinadas directivas no domínio da livre circulação de pessoas, em virtude da adesão da Bulgária e da Roménia.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2009-05-15 -
      
      Decreto-Lei
      108/2009 -
      Ministério da Economia e da Inovação
      Estabelece as condições de acesso e de exercício da actividade das empresas de animação turística e dos operadores marítimo-turísticos.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2009-05-19 -
      
      Decreto-Lei
      118/2009 -
      Ministério da Economia e da Inovação
      Altera (segunda alteração) o Decreto-Lei 156/2005, de 15 de Setembro, que estabelece a obrigatoriedade de disponibilização do livro de reclamações a todos os fornecedores de bens ou prestadores de serviços que tenham contacto com o público em geral, criando a rede telemática de informação comum.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2009-06-03 -
      
      Decreto-Lei
      135/2009 -
      Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional
      Estabelece o regime de identificação, gestão, monitorização e classificação da qualidade das águas balneares e de prestação de informação ao público sobre as mesmas, transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2006/7/CE (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Fevereiro, relativa à gestão da qualidade das águas balneares.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2009-08-10 -
      
      Decreto-Lei
      183/2009 -
      Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional
      Estabelece o regime jurídico da deposição de resíduos em aterro, as características técnicas e os requisitos a observar na concepção, licenciamento, construção, exploração, encerramento e pós-encerramento de aterros, transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 1999/31/CE (EUR-Lex), do Conselho, de 26 de Abril, relativa à deposição de resíduos em aterros, alterada pelo Regulamento (CE) n.º 1882/2003 (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Setembro, aplica a Decisão n.º 2003/33/C (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2009-08-12 -
      
      Decreto-Lei
      185/2009 -
      Ministério das Finanças e da Administração Pública
      Transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2006/46/CE (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Junho, que altera a Directiva n.º 78/660/CEE (EUR-Lex), do Conselho, relativa às contas anuais de certas formas de sociedades, a Directiva n.º 83/349/CEE (EUR-Lex), do Conselho, relativa às contas consolidadas, a Directiva n.º 86/635/CEE (EUR-Lex), do Conselho, relativa às contas anuais e às contas consolidadas dos bancos e outras instituições financeiras, e a Directiva n.º 91/674/CEE ( (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2009-08-20 -
      
      Decreto-Lei
      194/2009 -
      Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional
      Estabelece o regime jurídico dos serviços municipais de abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais e de gestão de resíduos urbanos.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2009-08-20 -
      
      Decreto-Lei
      195/2009 -
      Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional
      Altera o regime jurídico dos serviços de âmbito multimunicipal de abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais e de gestão de resíduos urbanos, e procede à republicação dos Decretos-Leis nºs 379/93, de 5 de Novembro, 294/94, de 16 de Novembro, 319/94, de 24 de Dezembro e 162/96, de 4 de Setembro.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2009-08-31 -
      
      Lei
      89/2009 -
      Assembleia da República
      Altera (primeira alteração) a Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, que estabelece o regime aplicável às contra-ordenações ambientais, e procede à sua republicação.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2009-09-14 -
      
      Lei
      105/2009 -
      Assembleia da República
      Regulamenta e altera o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, e procede à primeira alteração da Lei n.º 4/2008, de 7 de Fevereiro (regime dos contratos de trabalho dos profissionais de espectáculos). 
Transpõe parcialmente para a ordem jurídica interna o disposto na Directiva nº 94/33/CE (EUR-Lex), do Conselho, de 22 de Junho.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2009-09-22 -
      
      Decreto-Lei
      245/2009 -
      Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional
      Altera (quarta alteração) o Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de Maio, que estabelece o regime da utilização dos recursos hídricos, simplificando o regime de manutenção em vigor dos títulos de utilização dos recursos hídricos emitidos ao abrigo da legislação anterior e altera ( primeira alteração) o Decreto-Lei n.º 147/2008, de 29 de Julho, estabelecendo a competência da Agência Portuguesa do Ambiente no domínio da responsabilidade ambiental por danos às águas.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2009-10-30 -
      
      Decreto-Lei
      317/2009 -
      Ministério das Finanças e da Administração Pública
      Aprova o regime jurídico relativo ao acesso à actividade das instituições de pagamento e à prestação de serviços de pagamento, transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2007/64/CE (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de Novembro. Altera o Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras e demais legislação.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2010-06-25 -
      
      Lei
      12/2010 -
      Assembleia da República
      Segunda alteração ao Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei n.º 15/2005, de 26 de Janeiro, transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2006/100/CE (EUR-Lex), do Conselho, de 20 de Novembro, reconhecendo os títulos profissionais búlgaros e romenos e permitindo o exercício da profissão de advogado em Portugal.

    







Ligações para este documento



  Este documento é referido nos seguintes documentos (apenas ligações a partir de documentos da Série I do DR):
  
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2010-10-14 -
      
      Decreto-Lei
      109/2010 -
      Ministério da Economia, da Inovação e do Desenvolvimento
      Estabelece o regime de acesso e de exercício da actividade funerária.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2010-11-12 -
      
      Lei
      49/2010 -
      Assembleia da República
      Autoriza o Governo a simplificar o regime de acesso e de exercício de diversas actividades económicas no âmbito da iniciativa «Licenciamento zero».

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2010-11-29 -
      
      Portaria
      1200/2010 -
      Ministério da Justiça
      Estabelece as normas regulamentares, os modelos de requerimento e as taxas a que estão sujeitos os pedidos de instrução para aquisição ou reconhecimento da qualidade de agente oficial da propriedade industrial e aprova o regulamento das respectivas provas de aptidão (publicado em anexo).

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2011-03-07 -
      
      Decreto-Lei
      32/2011 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Estabelece o regime jurídico de acesso e de exercício da actividade de organização de campos de férias.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2011-03-10 -
      
      Decreto-Lei
      37/2011 -
      Ministério da Economia, da Inovação e do Desenvolvimento
      Altera o regime dos contratos de utilização periódica de bens, de aquisição de produtos de férias de longa duração, de revenda e de troca (time sharing), aprovado pelo Decreto-Lei nº 275/93 de 5 de Agosto, transpondo a Directiva n.º 2008/122/CE (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Janeiro de 2009. Republica em anexo o citado decreto-lei na sua redacção actual.
Procede ainda à conformação do referido regime com o disposto no Decreto-Lei nº 92/2010 de 26 de Julho (estabelece os princípios (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2011-04-01 -
      
      Decreto-Lei
      48/2011 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Simplifica o regime de acesso e de exercício de diversas actividades económicas no âmbito da iniciativa «Licenciamento zero», no uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 49/2010, de 12 de Novembro, e pelo artigo 147.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, e cria um balcão único electrónico, designado «Balcão do empreendedor».

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2011-05-06 -
      
      Decreto-Lei
      61/2011 -
      Ministério da Economia, da Inovação e do Desenvolvimento
      Estabelece o regime de acesso e de exercício da actividade das agências de viagens e turismo.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2011-05-31 -
      
      Portaria
      215/2011 -
      Presidência do Conselho de Ministros
e Ministério da Economia, da Inovação e do Desenvolvimento
      Estabelece os requisitos específicos relativos a instalações, funcionamento e regime de classificação aplicáveis aos estabelecimentos de restauração ou bebidas, incluindo aos integrados em empreendimentos turísticos e às secções acessórias de restauração ou de bebidas instaladas em estabelecimentos comerciais com outra actividade principal.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2011-06-15 -
      
      Decreto-Lei
      69/2011 -
      Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações
      Simplifica os regimes de acesso e exercício das actividades de construção, mediação e angariação imobiliária e altera e republica (anexo I) o Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, bem como altera e republica o Decreto-Lei n.º 211/2004, de 20 de Agosto e a Lei Orgânica do Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P. (InCI, I.P.), aprovada pelo Decreto-Lei n.º 144/2007, de 27 de Abril (anexos II e III), com a redacção actual.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2011-06-20 -
      
      Decreto-Lei
      84/2011 -
      Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território
      Simplifica os regimes jurídicos da deposição de resíduos em aterro, da produção cartográfica e do licenciamento do exercício das actividades de pesquisa e captação de águas subterrâneas, conformando-os com o Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de Julho, que transpôs para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2006/123/CE (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Dezembro, relativa aos serviços no mercado interno.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2011-06-21 -
      
      Portaria
      239/2011 -
      Presidência do Conselho de Ministros e Ministério da Economia, da Inovação e Desenvolvimento
      Identifica os elementos que as meras comunicações prévias e as comunicações prévias com prazo previstas no Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de Abril, devem conter.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2011-09-28 -
      
      Decreto-Lei
      99/2011 -
      Ministério da Solidariedade e da Segurança Social
      Revê o regime de licenciamento e fiscalização da prestação de serviços e dos estabelecimentos de apoio social, regulado pelo Decreto-Lei n.º 64/2007, de 14 de Março, procedendo à respectiva republicação.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-02-20 -
      
      Portaria
      47/2012 -
      Ministérios da Economia e do Emprego e da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território
      Altera (primeira alteração) a Portaria n.º 261/2009, de 12 de março, que define os critérios e procedimentos para o reconhecimento, pelo Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I. P. (ICNB, I. P.), de empreendimentos de turismo de natureza.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-03-08 -
      
      Acórdão do Tribunal Constitucional
      88/2012 -
      Tribunal Constitucional
      Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, das normas constantes dos artigos 1.º a 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 24/2010/M, de 9 de dezembro [referente ao regime jurídico do exercício da atividade de executante de instalações elétricas de serviço particular], assim como declara a inconstitucionalidade consequente dos artigos 16.º, n.os 1 e 2, 17.º, n.º 1, e 18.º do mesmo diploma regional.
(Processo n.º 599/2011).

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-03-14 -
      
      Decreto-Lei
      60/2012 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Transpõe a Diretiva n.º 2009/31/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril, e estabelece o regime jurídico da atividade de armazenamento geológico de dióxido de carbono (CO(índice 2)).

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-04-10 -
      
      Decreto-Lei
      86/2012 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Altera (segunda alteração) o Decreto-Lei n.º 65/97, de 31 de março, que regula a instalação e o funcionamento dos recintos com diversões aquáticas e procede à sua republicação.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-04-12 -
      
      Decreto-Lei
      91/2012 -
      Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território
      Estabelece o regime de derrogações aplicáveis à comercialização de misturas de preservação destinadas a serem utilizadas na preservação do meio natural no contexto da conservação dos recursos genéticos, transpondo a Diretiva n.º 2010/60/UE, da Comissão, de 30 de agosto de 2010, que prevê determinadas derrogações à comercialização de misturas de sementes de plantas forrageiras destinadas a serem utilizadas na preservação do meio natural.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-04-20 -
      
      Decreto-Lei
      95/2012 -
      Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território
      Assegura a execução na ordem jurídica interna das obrigações decorrentes do Regulamento (CE) n.º 1221/2009 (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009, relativo à participação voluntária de organizações situadas dentro ou fora da Comunidade num sistema comunitário de ecogestão e auditoria.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-04-26 -
      
      Lei
      17/2012 -
      Assembleia da República
      Estabelece o regime jurídico aplicável à prestação de serviços postais, em plena concorrência, no território nacional, bem como de serviços internacionais com origem ou destino no território nacional e transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2008/6/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de fevereiro de 2008.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-05-14 -
      
      Portaria
      138/2012 -
      Presidência do Conselho de Ministros e Ministério da Economia e do Emprego
      Altera (primeira alteração) a Portaria 517/2008, de 25 de junho, que estabelece os requisitos mínimos a observar pelos estabelecimentos de alojamento local.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-05-16 -
      
      Decreto-Lei
      104/2012 -
      Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território
      Altera (primeira alteração) o Decreto-Lei n.º 59/2003, de 1 de abril, relativo à detenção de fauna selvagem em parques zoológicos e procede à sua republicação.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-05-21 -
      
      Decreto-Lei
      110/2012 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Altera (primeira alteração) o Decreto-Lei n.º 141/2009, de 16 de junho, que estabelece o regime jurídico das instalações desportivas de uso público.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-07-11 -
      
      Decreto-Lei
      141/2012 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Altera o Decreto-Lei 48/2011, de 1 de abril, no respeitante à implementação do «Balcão do empreendedor».

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-07-12 -
      
      Decreto-Lei
      150/2012 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Altera (terceira alteração) o Decreto-Lei 4/98, de 8 de janeiro, que estabelece o regime de criação, organização e funcionamento de escolas e cursos profissionais no âmbito do ensino não superior.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-07-13 -
      
      Decreto Legislativo Regional
      32/2012/A -
      Região Autónoma dos Açores - Assembleia Legislativa
      Estabelece o regime jurídico da qualidade do ar e da proteção da atmosfera.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-08-01 -
      
      Decreto-Lei
      170/2012 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Altera o Decreto-Lei 39/2010, de 26 de abril, que cria o regime jurídico da mobilidade elétrica, e procede à sua republicação.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-08-01 -
      
      Decreto-Lei
      169/2012 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Cria o Sistema da Indústria Responsável, que regula o exercício da atividade industrial, a instalação e exploração de zonas empresariais responsáveis, bem como o processo de acreditação de entidades no âmbito deste Sistema.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-08-02 -
      
      Decreto-Lei
      174/2012 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Altera o regime jurídico da instalação e do funcionamento dos estabelecimentos comerciais destinados à venda ou exibição produtos relacionados com a atividade sexual, conformando-o com a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, bem como altera (segunda alteração) o Decreto-Lei n.º 254/76, de 7 de abril.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-08-02 -
      
      Decreto-Lei
      173/2012 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Estabelece as regras aplicáveis ao exercício da atividade de comércio por grosso exercida de forma não sedentária, bem como as condições de realização de feiras grossistas. 
Conforma o disposto no presente regime com o Decreto-Lei nº 92/2010, de 26 junho, que transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva nº 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-08-06 -
      
      Decreto-Lei
      181/2012 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Aprova o regime do acesso e exercício da atividade de aluguer de veículos de passageiros sem condutor, designada por rent-a-car.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-08-23 -
      
      Lei
      33/2012 -
      Assembleia da República
      Altera (sexta alteração) o Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 553/80, de 21 de novembro.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-08-24 -
      
      Decreto-Lei
      199/2012 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Altera e republica o Decreto-Lei n.º 61/2011, de 6 de maio, que estabelece o regime de acesso e de exercício da atividade das agências de viagens e turismo e adapta este regime com o Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpõe a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, relativa aos serviços no mercado interno.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-08-28 -
      
      Lei
      39/2012 -
      Assembleia da República
      Aprova o regime da responsabilidade técnica pela direção e orientação das atividades desportivas desenvolvidas nas instalações desportivas que prestam serviços desportivos na área da manutenção da condição física (fitness), designadamente aos ginásios, academias ou clubes de saúde (healthclubs).

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-08-28 -
      
      Lei
      41/2012 -
      Assembleia da República
      Altera (primeira alteração) a Lei n.º 9/2009, de 4 de março, que transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2005/36/CE, do Parlamento e do Conselho, de 7 de setembro, relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais, e a Diretiva n.º 2006/100/CE, do Conselho, de 20 de novembro, que adapta determinadas diretivas no domínio da livre circulação de pessoas, em virtude da adesão da Bulgária e da Roménia.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-08-28 -
      
      Lei
      42/2012 -
      Assembleia da República
      Aprova os regimes de acesso e de exercício das profissões de técnico superior de segurança no trabalho e de técnico de segurança no trabalho.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-08-28 -
      
      Lei
      40/2012 -
      Assembleia da República
      Estabelece o regime de acesso e exercício da atividade de treinador de desporto.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-08-29 -
      
      Decreto-Lei
      204/2012 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Procede à simplificação do regime de instalação e funcionamento dos recintos de espetáculos e de divertimentos públicos e do regime de acesso, exercício e fiscalização de várias atividades de controlo municipal, altera os Decretos-Leis n.os 309/2002, de 16 de dezembro, e 310/2002, de 18 de dezembro e procede à republicação deste último.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-08-29 -
      
      Lei
      45/2012 -
      Assembleia da República
      Aprova o regime jurídico de acesso e exercício da profissão de examinador de condução e o reconhecimento das entidades formadoras.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-08-31 -
      
      Lei
      50/2012 -
      Assembleia da República
      Aprova o regime jurídico da atividade empresarial local e das participações locais.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-08-31 -
      
      Decreto-Lei
      206-A/2012 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Altera (primeira alteração) o Decreto-Lei 41-A/2010, de 29 de abril, relativo ao transporte terrestre de mercadorias perigosas, transpondo a Diretiva 2010/61/UE, da Comissão, de 2 de setembro, e conformando o regime da certificação das entidades formadoras de conselheiros de segurança e de condutores de veículos de mercadorias perigosas com o Decreto-Lei 92/2010, de 26 de julho.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-09-18 -
      
      Decreto Legislativo Regional
      38/2012/A -
      Região Autónoma dos Açores - Assembleia Legislativa
      Estabelece o regime de livre acesso e exercício de atividades económicas na Região Autónoma dos Açores. Transpõe para a ordem jurídica regional o disposto na Diretiva nº 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, relativa aos serviços no mercado interno, a qual estabelece os princípios e regras necessários para simplicar o livre acesso e exercício das atividades de comércio e serviços.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-10-08 -
      
      Decreto-Lei
      215-B/2012 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Altera (sexta alteração) e republica o Decreto-Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto, e completa a transposição da Diretiva n.º 2009/72/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho, que estabelece as regras comuns para o mercado interno de eletricidade.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-10-09 -
      
      Decreto-Lei
      217/2012 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Altera (quarta alteração) o Dec Lei 267/2002, de 26 de novembro, que estabelece os procedimentos e define as competências para licenciamento e fiscalização de instalações de armazenamento de produtos de petróleo e de instalações de postos de abastecimento de combustíveis, conformando o mesmo às exigências constantes da Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, relativa ao livre acesso e exercício de atividades de serviços.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-10-26 -
      
      Decreto-Lei
      231/2012 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Altera ( terceira alteração ) o Decreto-Lei n.º 140/2006, de 26 de julho, que desenvolve os princípios gerais relativos à organização e ao funcionamento do Sistema Nacional de Gás Natural, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 30/2006, de 15 de fevereiro, regulamentando o regime jurídico aplicável ao exercício das atividades de transporte, armazenamento subterrâneo, receção, armazenamento e regaseificação de gás natural liquefeito, à distribuição e comercialização de gás natural e à organização dos mercados de gás (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-12-12 -
      
      Decreto-Lei
      260/2012 -
      Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território
      Altera (quinta alteração) o Decreto-Lei 276/2001, de 17 de outubro, que estabelece as normas legais tendentes a pôr em aplicação em Portugal a Convenção Europeia para a Proteção dos Animais de Companhia, procedendo à sua republicação, altera (quarta alteração) o Decreto-Lei 142/2006, de 27 de julho, que cria o Sistema Nacional de Informação e Registo Animal (SNIRA), altera (primeira alteração) o Decreto-Lei 255/2009, de 24 de setembro, relativo ao estabelecimento das condições de polícia sanitária aplicávei (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-12-13 -
      
      Declaração
      13/2012 -
      Assembleia da República
      Declara caduco o processo relativo à apreciação parlamentar n.º 34/XII ao Decreto-Lei n.º 199/2012, de 24 de agosto (altera o Decreto-Lei n.º 61/2011, de 6 de maio, que estabelece o regime de acesso e de exercício da atividade das agências de viagens e turismo e adapta este regime com o Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho).

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-12-13 -
      
      Declaração
      14/2012 -
      Assembleia da República
      Declara que se considera caduco o processo relativo à apreciação parlamentar n.º 33/XII ao Decreto-Lei n.º 199/2012, de 24 de agosto, que «altera o Decreto-Lei n.º 61/2011, de 6 de maio, que estabelece o regime de acesso e de exercício da atividade das agências de viagens e turismo e adapta este regime com o Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpõe a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, relativa aos serviços no mercado interno».

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2012-12-20 -
      
      Decreto-Lei
      264/2012 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Estabelece o regime jurídico do acesso à atividade de agente de navegação, conformando-o com a disciplina da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, e do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpuseram as Diretivas n.os 2005/36/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de setembro de 2005, relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais, e 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços no mercado interno.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-01-10 -
      
      Lei
      2/2013 -
      Assembleia da República
      Estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-01-18 -
      
      Decreto-Lei
      8/2013 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Altera (quarta alteração) o Decreto-Lei n.º 177/99, de 21 de maio, que regula o regime de acesso e de exercício das atividades de prestador de serviços de audiotexto e de prestador de serviços de valor acrescentado baseados no envio de mensagem e procede à respetiva republicação.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-01-22 -
      
      Lei
      7/2013 -
      Assembleia da República
      Aprova o regime de acesso e exercício das atividades de realização de auditorias energéticas, de elaboração de planos de racionalização dos consumos de energia e de controlo da sua execução e progresso, nomeadamente mediante a emissão de relatórios de execução e progresso, no âmbito do Sistema de Gestão dos Consumos Intensivos de Energia (SGCIE) e no âmbito de aplicação do regulamento da gestão do consumo de energia para o setor dos transportes, aprovado pela Portaria n.º 228/90, de 27 de março, alterando o (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-01-22 -
      
      Lei
      6/2013 -
      Assembleia da República
      Aprova os regimes jurídicos de acesso e exercício da profissão de motorista de táxi e de certificação das respetivas entidades formadoras.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-01-22 -
      
      Lei
      5/2013 -
      Assembleia da República
      Simplifica o acesso à atividade transitária e ao transporte em táxi, através da eliminação dos requisitos de idoneidade e de capacidade técnica ou profissional dos responsáveis das empresas, e ao transporte coletivo de crianças, através da eliminação dos requisitos de capacidade técnica ou profissional dos responsáveis das empresas e altera o Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de agosto, o Decreto-Lei n.º 255/99, de 7 de julho e a Lei n.º 13/2006, de 17 de abril, conformando-os com a disciplina da Lei n.º 9/2009 (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-02-08 -
      
      Lei
      15/2013 -
      Assembleia da República
      Estabelece o regime jurídico a que fica sujeita a atividade de mediação imobiliária, conformando-o com a disciplina constante do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços no mercado interno.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-02-26 -
      
      Portaria
      83/2013 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Fixa o valor da taxa devida pela apreciação do pedido e pela efetivação do registo para o exercício das atividades de comercialização de eletricidade e de gás natural.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-03-13 -
      
      Decreto-Lei
      37/2013 -
      Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território
      Procede à alteração (primeira alteração) do Decreto-Lei n.º 256/2009, de 24 de setembro, que estabelece o regime das normas técnicas aplicáveis à proteção integrada, à produção integrada e ao modo de produção biológico, conformando-o com a disciplina da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, e do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpuseram, respetivamente, as Diretivas nºs 2005/36/CE, de 7 de setembro, e 2006/123/CE, de 12 de dezembro, relativas ao reconhecimento das qualificações profissionais e aos  (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-03-20 -
      
      Lei
      24/2013 -
      Assembleia da República
      Aprova o regime jurídico aplicável ao mergulho recreativo em todo o território nacional, em conformidade com o Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpôs a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, relativa aos serviços no mercado interno, com a Lei n.º 9/2009, de 4 de março, que transpôs a Diretiva n.º 2005/36/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de setembro, relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais, e com o Decreto-Lei n.º 92/20 (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-03-27 -
      
      Portaria
      121/2013 -
      Presidência do Conselho de Ministros e Ministério da Economia e do Emprego
      Regulamenta o procedimento dos pedidos, comunicações e notificações no âmbito do licenciamento da atividade de produção em cogeração.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-03-28 -
      
      Decreto Legislativo Regional
      13/2013/M -
      Região Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa
      Adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 181/2012, de 6 de agosto, que aprova o regime do acesso e exercício da atividade de aluguer de veículos de passageiros sem condutor.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-04-02 -
      
      Decreto-Lei
      44/2013 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Estabelece o regime jurídico aplicável à atividade de trabalho aéreo, conformando-o com a disciplina do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpôs a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços no mercado interno.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-04-11 -
      
      Lei
      26/2013 -
      Assembleia da República
      Regula as atividades de distribuição, venda e aplicação de produtos fitofarmacêuticos para uso profissional e de adjuvantes de produtos fitofarmacêuticos e define os procedimentos de monitorização à utilização dos produtos fitofarmacêuticos, transpondo a Diretiva n.º 2009/128/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro, que estabelece um quadro de ação a nível comunitário para uma utilização sustentável dos pesticidas.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-04-12 -
      
      Lei
      27/2013 -
      Assembleia da República
      Estabelece o regime jurídico a que fica sujeita a atividade de comércio a retalho não sedentária exercida por feirantes e vendedores ambulantes, bem como o regime aplicável às feiras e aos recintos onde as mesmas se realizam.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-06-14 -
      
      Decreto-Lei
      81/2013 -
      Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território
      Aprova o novo regime do exercício da atividade pecuária (NREAP) nas explorações pecuárias, entrepostos e centros de agrupamento, e altera os Decretos-Leis n.ºs 202/2004, de 18 de agosto, e 142/2006, de 27 de julho.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-06-17 -
      
      Decreto Legislativo Regional
      18/2013/M -
      Região Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa
      Aplica o regime de acesso e de exercício da atividade das agências de viagens e turismo, aprovado pelo Decreto-Lei 61/2011, de 06 de maio, na redacção do Decreto-Lei 199/2012, de 24 de agosto, à Região Autónoma da Madeira (RAM) com as devidas adaptações.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-06-18 -
      
      Lei
      38/2013 -
      Assembleia da República
      Estabelece o regime aplicável aos centros de armazenagem de sémen de bovinos, procedendo, ainda, à conformação do referido regime com a Lei 9/2009, de 4 de março, e o Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpuseram para a ordem jurídica interna as Diretivas n.os 2005/36/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 07 de setembro, e 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, relativas ao reconhecimento das qualificações profissionais e aos serviços no mercado interno, bem c (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-06-25 -
      
      Portaria
      207-A/2013 -
      Ministérios da Administração Interna, da Justiça e da Economia e do Emprego
      Aprova o Regulamento de Utilização, Identificação e Instalação de gás de petróleo liquefeito (GPL) e gás natural comprimido e liquefeito (GN) em veículos.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-06-26 -
      
      Portaria
      208/2013 -
      Ministérios da Economia e do Emprego e da Educação e Ciência
      Altera (primeira alteração) a Portaria n.º 851/2010, de 6 de setembro, que regula o sistema de certificação de entidades formadoras, previsto no n.º 2 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro. Republica em anexo a referida portaria, com as alterações ora introduzidas.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-07-10 -
      
      Lei
      47/2013 -
      Assembleia da República
      Altera (segunda alteração) o Dec Lei n.º 123/2009, de 21 de maio, que define o regime jurídico da construção, do acesso e da instalação de redes e infraestruturas de comunicações eletrónicas e procede à sua republicação.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-07-19 -
      
      Decreto-Lei
      95/2013 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Procede à alteração (primeira alteração) do Decreto-Lei n.º 108/2009, de 15 de maio, que estabelece as condições de acesso e de exercício da atividade das empresas de animação turística e dos operadores marítimo-turísticos, conformando este regime com o Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpôs a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços no mercado interno. 
Republica em anexo o Decreto-Lei nº 108/2009 de 15 de maio, na sua r (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-07-24 -
      
      Portaria
      237/2013 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Estabelece o regime jurídico do procedimento de comunicação prévia relativo à atividade de produção de eletricidade em regime especial, bem como as regras aplicáveis à emissão, alteração, transmissão e extinção do ato de admissão da comunicação prévia.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-08-02 -
      
      Portaria
      243/2013 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Estabelece os termos, condições e critérios de atribuição da reserva de capacidade de injeção de potência na rede elétrica de serviço público (RESP), bem como do licenciamento da atividade de produção de energia elétrica no âmbito do regime especial da remuneração garantida, respetivos prazos de duração, condições de manutenção e de alteração.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-08-07 -
      
      Decreto-Lei
      113/2013 -
      Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território
      Transpõe a Diretiva n.º 2010/63/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro de 2010, relativa à proteção dos animais utilizados para fins científicos.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-08-07 -
      
      Decreto-Lei
      115/2013 -
      Ministério da Educação e Ciência
      Procede à alteração (terceira alteração) do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, que aprova o regime jurídico dos graus académicos e diplomas do ensino superior.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-08-20 -
      
      Decreto-Lei
      118/2013 -
      Ministério da Economia e do Emprego
      Assegura e promove a melhoria do desempenho energético dos edifícios através do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios, que integra o Regulamento de Desempenho Energético dos Edifícios de Habitação e o Regulamento de Desempenho Energético dos Edifícios de Comércio e Serviços, e transpõe para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 2010/31/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 2010, relativa ao desempenho energético dos edifícios.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-08-20 -
      
      Lei
      58/2013 -
      Assembleia da República
      Aprova os requisitos de acesso e de exercício da atividade de perito qualificado para a certificação energética e de técnico de instalação e manutenção de edifícios e sistemas.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-08-20 -
      
      Portaria
      273/2013 -
      Ministério da Administração Interna
      Regula as condições específicas da prestação dos serviços de segurança privada, o modelo de cartão profissional e os procedimentos para a sua emissão, e os requisitos técnicos dos equipamentos, funcionamento e modelo de comunicação de alarmes.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-08-27 -
      
      Lei
      65/2013 -
      Assembleia da República
      Aprova os requisitos de acesso e exercício da atividade das empresas de manutenção de instalações de elevação, bem como os requisitos de acesso e exercício da atividade das entidades inspetoras de instalações de elevação e dos seus profissionais, em conformidade com o disposto no Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho (livre acesso e exercício das atividades de serviços), e a Lei n.º 9/2009, de 4 de março (reconhecimento das qualificações profissionais).

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-08-30 -
      
      Decreto-Lei
      127/2013 -
      Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território
      Estabelece o regime de emissões industriais aplicável à prevenção e ao controlo integrados da poluição, bem como as regras destinadas a evitar e ou reduzir as emissões para o ar, a água e o solo e a produção de resíduos, e transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2010/75/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, relativa às emissões industriais (prevenção e controlo integrados da poluição).

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-11-04 -
      
      Decreto-Lei
      152/2013 -
      Ministério da Educação e Ciência
      Aprova o Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo de nível não superior, que consta em anexo.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-11-05 -
      
      Decreto-Lei
      154/2013 -
      Ministério da Economia
      Institui o sistema de acompanhamento de projetos de investimento com importância relevante para a dinamização da economia nacional, incluindo os projetos de Potencial Interesse Nacional (PIN), procede à determinação das competências da estrutura interministerial encarregue da definição e coordenação da política económica e do investimento do Governo, bem como cria a Comissão Permanente de Apoio ao Investidor (CPAI).

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-12-09 -
      
      Portaria
      354/2013 -
      Ministério da Agricultura e do Mar
      Estabelece o âmbito da intervenção do Ministério da Agricultura e do Mar (MAM) e dos seus serviços e organismos em matéria de formação profissional nas áreas da agricultura, das florestas, do agroalimentar e do desenvolvimento rural, bem como o respetivo modelo de regulação, de certificação, de supervisão e de acompanhamento.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-12-27 -
      
      Decreto-Lei
      166/2013 -
      Ministério da Economia
      Aprova o regime aplicável às práticas individuais restritivas do comércio.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2013-12-31 -
      
      Lei
      83-B/2013 -
      Assembleia da República
      Aprova as Grandes Opções do Plano para 2014, que integram as medidas de política e de investimentos que contribuem para as concretizar, e publica-as em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-01-14 -
      
      Decreto-Lei
      4/2014 -
      Ministério da Economia
      Prorroga o prazo previsto no n.º 1 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 109/2010, de 14 de outubro, que estabelece o regime jurídico de acesso e de exercício da atividade funerária, prorrogando o período de transição para a habilitação dos responsáveis técnicos.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-01-23 -
      
      Decreto-Lei
      15/2014 -
      Ministério da Economia
      Altera (segunda alteração) o Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, que estabelece o regime jurídico da instalação, exploração e funcionamento dos empreendimentos turísticos, no sentido de diminuir custos de contexto, simplificar e liberalizar procedimentos, e procede à sua republicação.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-01-28 -
      
      Lei
      3/2014 -
      Assembleia da República
      Altera (segunda alteração) a Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, que aprova o regime jurídico da promoção da segurança e saúde no trabalho, transpõe a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de dezembro (transposição total), relativa aos serviços no mercado interno e procede à sua republicação, bem como altera (segunda alteração) o Decreto-Lei n.º 116/97, de 12 de maio, que transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 93/103/CE, do Conselho, de 13 de dezembro (transpos (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-02-12 -
      
      Lei
      5/2014 -
      Assembleia da República
      Altera (primeira alteração) o Decreto-Lei n.º 260/2009, de 25 de setembro, procedendo à simplificação do regime jurídico do exercício e licenciamento das agências privadas de colocação e das empresas de trabalho temporário e conformando este regime com o disposto no Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpôs a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006 e procede à sua republicação.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-02-14 -
      
      Decreto-Lei
      24/2014 -
      Ministério da Economia
      Transpõe para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 2011/83/UE, de 22 de novembro de 2011, do Parlamento Europeu e do Conselho(Transposição total), relativa aos direitos dos consumidores, que altera a Diretiva n.º 93/13/CEE, de 21 de abril, do Conselho e a Diretiva n.º 1999/44/CE, de 07 de julho,do Parlamento Europeu e do Conselho, e que revoga a Diretiva n.º 85/577/CEE, de 31 de dezembro do Conselho e a Diretiva n.º 97/7/CE, de 04 de junho do Parlamento Europeu e do Conselho.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-02-14 -
      
      Decreto-Lei
      23/2014 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Aprova o regime de funcionamento dos espetáculos de natureza artística e de instalação e fiscalização dos recintos fixos destinados à sua realização bem como o regime de classificação de espetáculos de natureza artística e de divertimentos públicos.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-02-14 -
      
      Decreto-Lei
      26/2014 -
      Ministério da Economia
      Altera (segunda alteração) o Decreto-Lei n.º 61/2011, de 6 de maio, que regula o regime de acesso e de exercício da atividade das agências de viagens e turismo, reduzindo o valor da taxa devida ao Turismo de Portugal pela inscrição no registo nacional das agências de viagens e turismo (RNAVT).

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-03-04 -
      
      Decreto-Lei
      33/2014 -
      Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social
      Altera (segunda alteração) o Decreto-Lei n.º 64/2007, de 14 de março, que define o regime jurídico de instalação, funcionamento e fiscalização dos estabelecimentos de apoio social geridos por entidades privadas, estabelecendo o respetivo regime contraordenacional e procede à sua republicação.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-03-06 -
      
      Lei
      12/2014 -
      Assembleia da República
      Procede à alteração (segunda alteração) do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, que estabelece o regime jurídico dos serviços municipais de abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos, modificando os regimes de faturação e contraordenacional.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-03-06 -
      
      Lei
      10/2014 -
      Assembleia da República
      Altera o estatuto jurídico da Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos, I. P. (ERSAR, I. P.), que passa a denominar-se Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR), e aprova os Estatutos da ERSAR, que constam em anexo.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-03-12 -
      
      Portaria
      66/2014 -
      Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia
      Define o sistema de avaliação dos técnicos do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios (SCE) e aprova as adaptações ao regime jurídico de certificação para acesso e exercício da atividade de formação profissional, aprovado pela Portaria n.º 851/2010, de 6 de setembro, aplicáveis às entidades formadoras do SCE.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-03-18 -
      
      Lei
      14/2014 -
      Assembleia da República
      Aprova o regime jurídico do ensino da condução, regulando o acesso e o exercício da atividade de exploração de escolas de condução e das profissões de instrutor de condução e de diretor de escola de condução e a certificação das respetivas entidades formadoras.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-06-11 -
      
      Decreto-Lei
      89/2014 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Aprova o Regulamento do Espetáculo Tauromáquico, que consta em anexo, conformando-o com o disposto no Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho (estabelece os princípios e as regras para simplificar o livre acesso e exercício das atividades de serviços e transpõe a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, relativa aos serviços no mercado interno).

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-06-11 -
      
      Decreto-Lei
      90/2014 -
      Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia
      Procede à alteração (terceira alteração) do Decreto-Lei n.º 39/2010, de 26 de abril, que estabelece o regime jurídico da mobilidade elétrica, aplicável à organização, acesso e exercício das atividades relativas à mobilidade elétrica, bem como as regras destinadas à criação de uma rede piloto de mobilidade elétrica. Republica em anexo o referido diploma, com a redação atual.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-06-20 -
      
      Decreto-Lei
      92/2014 -
      Ministério da Educação e Ciência
      Estabelece o regime jurídico das escolas profissionais privadas e públicas, no âmbito do ensino não superior, regulando a sua criação, organização e funcionamento, bem como a tutela e fiscalização do Estado sobre as mesmas.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-07-21 -
      
      Decreto-Lei
      114/2014 -
      Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia
      Estabelece os procedimentos necessários à implementação do sistema de faturação detalhada previsto na Lei n.º 12/2014, de 6 de março, que procedeu à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, relativamente aos serviços públicos de abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais e de gestão de resíduos urbanos.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-08-11 -
      
      Lei
      49/2014 -
      Assembleia da República
      Estabelece o regime de acesso e de exercício da profissão de auditor de segurança rodoviária, de emissão dos respetivos títulos profissionais e de acesso e exercício da atividade de formação profissional dos auditores, conformando-o com a disciplina da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, e do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpuseram as Diretivas n.os 2005/36/CE, de 7 de setembro, relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais, e 2006/123/CE, de 12 de dezembro, relativa aos serviços n (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-08-11 -
      
      Decreto-Lei
      122/2014 -
      Ministério da Economia
      Estabelece o regime jurídico aplicável à realização das auditorias de segurança rodoviária, no que respeita às regras de exercício da atividade, ao respetivo quadro fiscalizador e sancionatório e às atribuições da entidade certificadora, conforme previsto no Decreto-Lei n.º 138/2010, de 28 de dezembro, que transpôs a Diretiva n.º 2008/96/CE (EUR-Lex) do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de novembro, relativa à gestão da segurança da infraestrutura rodoviária.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-08-29 -
      
      Lei
      68/2014 -
      Assembleia da República
      Aprova o regime jurídico aplicável ao nadador-salvador em todo o território nacional bem como o Regulamento da Atividade de Nadador-Salvador, o qual consta do anexo à presente lei e dela faz parte integrante.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-08-29 -
      
      Decreto-Lei
      128/2014 -
      Ministério da Economia
      Aprova o regime jurídico da exploração dos estabelecimentos de alojamento local.

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-09-01 -
      
      Lei
      70/2014 -
      Assembleia da República
      Aprova o regime jurídico aplicável ao mergulho profissional em todo o território nacional, nomeadamente quanto aos requisitos de acesso à atividade, de certificação da formação e de certificação de equipamentos, instalações e plataformas de mergulho, em conformidade com o Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpôs a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, relativa aos serviços no mercado interno, com a Lei n.º 9/2009, de 4 de março, que transpôs a Diretiv (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-09-09 -
      
      Decreto-Lei
      136/2014 -
      Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia
      Procede à alteração (décima terceira alteração) do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro (estabelece o regime jurídico da urbanização e edificação - RJUE), bem como à alteração do Decreto-Lei n.º 307/2009 de 23 de outubro (estabelece o regime jurídico da reabilitação urbana em áreas de reabilitação urbana) e à alteração do Decreto-Lei n.º 163/2006 de 8 de agosto (aprova o regime da acessibilidade aos edifícios e estabelecimentos que recebem público, via pública e edifícios habitacionais).

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-09-19 -
      
      Decreto-Lei
      141/2014 -
      Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia
      Procede à sexta alteração ao Decreto-Lei n.º 193/95, de 28 de julho, que estabelece os princípios e normas a que deve obedecer a produção cartográfica no território nacional

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2014-09-19 -
      
      Decreto-Lei
      141/2014 -
      Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia
      Procede à sexta alteração ao Decreto-Lei n.º 193/95, de 28 de julho, que estabelece os princípios e normas a que deve obedecer a produção cartográfica no território nacional

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-01-09 -
      
      Lei
      3/2015 -
      Assembleia da República
      Regula o regime de acesso e exercício da atividade profissional de cadastro predial, em conformidade com a disciplina da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, e do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpuseram as Diretivas n.os 2005/36/CE, relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais, e 2006/123/CE, relativa aos serviços no mercado interno

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-01-09 -
      
      Lei
      3/2015 -
      Assembleia da República
      Regula o regime de acesso e exercício da atividade profissional de cadastro predial, em conformidade com a disciplina da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, e do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpuseram as Diretivas n.os 2005/36/CE, relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais, e 2006/123/CE, relativa aos serviços no mercado interno

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-01-15 -
      
      Lei
      5/2015 -
      Assembleia da República
      Assegura a execução ao Regulamento (CE) n.º 2368/2002, do Conselho, de 20 de dezembro, relativo à aplicação do Sistema de Certificação do Processo de Kimberley para o comércio internacional de diamantes em bruto

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-01-15 -
      
      Lei
      5/2015 -
      Assembleia da República
      Assegura a execução ao Regulamento (CE) n.º 2368/2002, do Conselho, de 20 de dezembro, relativo à aplicação do Sistema de Certificação do Processo de Kimberley para o comércio internacional de diamantes em bruto

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-01-16 -
      
      Decreto-Lei
      10/2015 -
      Ministério da Economia
      No uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 29/2014, de 19 de maio, aprova o regime de acesso e de exercício de diversas atividades de comércio, serviços e restauração e estabelece o regime contraordenacional respetivo

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-02-16 -
      
      Lei
      15/2015 -
      Assembleia da República
      Estabelece os requisitos de acesso e exercício da atividade das entidades e profissionais que atuam na área dos gases combustíveis, dos combustíveis e de outros produtos petrolíferos, conformando-o com a disciplina da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, e do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpuseram as Diretivas n.os 2005/36/CE, de 7 de setembro, relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais, e 2006/123/CE, de 12 de dezembro, relativa aos serviços no mercado interno, e procede à quin (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-02-16 -
      
      Lei
      14/2015 -
      Assembleia da República
      Estabelece os requisitos de acesso e exercício da atividade das entidades e profissionais responsáveis pelas instalações elétricas, conformando-os com a disciplina da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, e do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpuseram as Diretivas n.os 2005/36/CE, de 7 de setembro, relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais, e 2006/123/CE, de 12 de dezembro, relativa aos serviços no mercado interno

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-03-10 -
      
      Decreto-Lei
      37/2015 -
      Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social
      No uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, estabelece o regime de acesso e exercício de profissões e de atividades profissionais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-03-12 -
      
      Decreto-Lei
      38/2015 -
      Ministério da Agricultura e do Mar
      Desenvolve a Lei n.º 17/2014, de 10 de abril, que estabelece as Bases da Política de Ordenamento e de Gestão do Espaço Marítimo Nacional

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-04-10 -
      
      Decreto-Lei
      49/2015 -
      Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia
      Estabelece o regime especial aplicável à adaptação de moinhos, azenhas ou outras infraestruturas hidráulicas equivalentes para produção de energia hidroelétrica

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-04-14 -
      
      Lei
      26/2015 -
      Assembleia da República
      Regula as entidades de gestão coletiva do direito de autor e dos direitos conexos, inclusive quanto ao estabelecimento em território nacional e a livre prestação de serviços das entidades previamente estabelecidas noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu e revoga a Lei n.º 83/2001, de 3 de agosto

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-04-17 -
      
      Decreto-Lei
      55/2015 -
      Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia
      Estabelece as medidas para a utilização confinada de microrganismos geneticamente modificados e de organismos geneticamente modificados, tendo em vista a proteção da saúde humana e do ambiente, transpondo a Diretiva n.º 2009/41/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-04-23 -
      
      Lei
      31/2015 -
      Assembleia da República
      Estabelece o regime de acesso e exercício da atividade de artista tauromáquico e de auxiliar de espetáculo tauromáquico

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-04-30 -
      
      Decreto-Lei
      68-A/2015 -
      Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia
      Estabelece disposições em matéria de eficiência energética e produção em cogeração, transpondo a Diretiva n.º 2012/27/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativa à eficiência energética

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-05-05 -
      
      Portaria
      124-A/2015 -
      Ministérios da Administração Interna, da Economia, do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, da Educação e Ciência e da Solidariedade, Emprego e Segurança Social
      Aprova o regime jurídico de certificação das entidades formadoras para ministrarem cursos de formação para obtenção do título profissional de mecânicos e técnicos de auto/gás

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-05-15 -
      
      Portaria
      133/2015 -
      Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia
      Primeira alteração à Portaria n.º 243/2013, de 2 de agosto, que estabelece os termos, condições e critérios de atribuição de capacidade de injeção na rede elétrica de serviço público, bem como da obtenção da licença de produção e respetiva licença de exploração

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-06-01 -
      
      Portaria
      162-A/2015 -
      Ministérios da Justiça, da Economia, da Saúde e da Solidariedade, Emprego e Segurança Social
      Estabelece as condições de acesso e de exercício da atividade de reconstrução, conservação e preparação de cadáveres, a tanatopraxia

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-06-01 -
      
      Lei
      40/2015 -
      Assembleia da República
      Estabelece a qualificação profissional exigível aos técnicos responsáveis pela elaboração e subscrição de projetos, coordenação de projetos, direção de obra pública ou particular, condução da execução dos trabalhos das diferentes especialidades nas obras particulares de classe 6 ou superior e de direção de fiscalização de obras públicas ou particulares, procedendo à primeira alteração à Lei n.º 31/2009, de 3 de julho

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-06-03 -
      
      Lei
      41/2015 -
      Assembleia da República
      Estabelece o regime jurídico aplicável ao exercício da atividade da construção, e revoga o Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de janeiro

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-06-11 -
      
      Lei
      53/2015 -
      Assembleia da República
      Regime jurídico da constituição e funcionamento das sociedades de profissionais que estejam sujeitas a associações públicas profissionais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-06-15 -
      
      Decreto-Lei
      103/2015 -
      Ministério da Economia
      Estabelece as regras a que deve obedecer a colocação no mercado de matérias fertilizantes, assegurando a execução na ordem jurídica interna das obrigações decorrentes do Regulamento (CE) n.º 2003/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de outubro de 2003, relativo aos adubos

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-06-22 -
      
      Decreto-Lei
      115/2015 -
      Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social
      No uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 76/2014, de 11 de novembro, estabelece os termos e as condições para o acesso à profissão e o exercício da atividade de ama, bem como o regime sancionatório aplicável à referida atividade

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-06-22 -
      
      Lei
      54/2015 -
      Assembleia da República
      Bases do regime jurídico da revelação e do aproveitamento dos recursos geológicos existentes no território nacional, incluindo os localizados no espaço marítimo nacional

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-07-03 -
      
      Decreto-Lei
      123/2015 -
      Ministério da Agricultura e do Mar
      Procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 95/2011, de 8 de agosto, que estabelece medidas extraordinárias de proteção fitossanitária indispensáveis ao controlo do nemátodo da madeira do pinheiro, conformando-o com as Decisões de Execução n.os 2012/535/UE, da Comissão, de 26 de setembro de 2012, e 2015/226/UE, da Comissão, de 11 de fevereiro de 2015

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-07-14 -
      
      Portaria
      206-C/2015 -
      Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios da Economia, do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia e da Agricultura e do Mar
      Identifica os dados e os elementos instrutórios dos pedidos de autorização previstos no Regime Jurídico de acesso e exercício de atividades de comércio, serviços e restauração

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-07-14 -
      
      Portaria
      206-B/2015 -
      Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios da Economia e do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia
      Identifica os dados e os elementos instrutórios a constar nas meras comunicações prévias previstas no Regime Jurídico de acesso e exercício de atividades de comércio, serviços e restauração

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-07-28 -
      
      Lei
      75/2015 -
      Assembleia da República
      Regime de acesso e exercício da atividade de prestação de serviços de auditoria de instalações de produção em cogeração ou de produção a partir de fontes de energia renováveis

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-07-31 -
      
      Decreto-Lei
      145/2015 -
      Ministério da Agricultura e do Mar
      Assegura a execução e garante o cumprimento, na ordem jurídica interna, das obrigações decorrentes do Regulamento (CE) n.º 1107/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado e que revoga as Diretivas n.os 79/117/CEE e 91/414/CEE, do Conselho

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-08-05 -
      
      Decreto-Lei
      150/2015 -
      Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia
      Estabelece o regime de prevenção de acidentes graves que envolvem substâncias perigosas e de limitação das suas consequências para a saúde humana e para o ambiente, transpondo a Diretiva n.º 2012/18/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativa ao controlo dos perigos associados a acidentes graves que envolvem substâncias perigosas

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-08-10 -
      
      Decreto-Lei
      155/2015 -
      Ministério da Economia
      Estabelece o regime jurídico da atividade leiloeira

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-08-11 -
      
      Decreto-Lei
      160/2015 -
      Ministério da Economia
      Aprova o regime jurídico da atividade prestamista

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-08-17 -
      
      Lei
      96/2015 -
      Assembleia da República
      Regula a disponibilização e a utilização das plataformas eletrónicas de contratação pública e transpõe o artigo 29.º da Diretiva 2014/23/UE, o artigo 22.º e o anexo IV da Diretiva 2014/24/UE e o artigo 40.º e o anexo V da Diretiva 2014/25/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, revogando o Decreto-Lei n.º 143-A/2008, de 25 de julho

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-08-18 -
      
      Portaria
      251-A/2015 -
      Ministérios da Economia e da Solidariedade, Emprego e Segurança Social
      Estabelece os termos da formação inicial e da formação contínua, a organização e a comunicação prévia das ações de formação, as características e procedimentos da avaliação dos formandos e os requisitos específicos de certificação das entidades formadoras de motoristas de táxi

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-08-18 -
      
      Lei
      98/2015 -
      Assembleia da República
      Aprova o regime jurídico da ourivesaria e das contrastarias e revoga os Decretos-Leis n.os 391/79, de 20 de setembro, 57/98, de 16 de março, e 171/99, de 19 de maio

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-08-20 -
      
      Lei
      101/2015 -
      Assembleia da República
      Primeira alteração ao Estatuto da Ordem dos Economistas, em conformidade com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-08-25 -
      
      Decreto-Lei
      174/2015 -
      Ministério da Agricultura e do Mar
      Procede à sétima alteração ao Decreto-Lei n.º 142/2006, de 27 de julho, que criou o Sistema Nacional de Informação e Registo Animal, estabelecendo as regras para identificação, registo e circulação dos animais das espécies bovina, ovina, caprina, suína e equídeos, bem como o regime jurídico dos centros de agrupamento, comerciantes e transportadores e as normas de funcionamento do sistema de recolha de cadáveres na exploração

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-08-27 -
      
      Lei
      112/2015 -
      Assembleia da República
      Transforma a Câmara dos Despachantes Oficiais em Ordem dos Despachantes Oficiais e procede à terceira alteração ao respetivo Estatuto, em conformidade com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais, revogando o Decreto-Lei n.º 445/99, de 3 de novembro

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-08-28 -
      
      Lei
      113/2015 -
      Assembleia da República
      Primeira alteração ao Estatuto da Ordem dos Arquitetos, conformando-o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-08-31 -
      
      Lei
      117/2015 -
      Assembleia da República
      Segunda alteração ao Estatuto da Ordem dos Médicos, conformando-o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais, revogando o Decreto-Lei n.º 217/94, de 20 de agosto

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-02 -
      
      Lei
      123/2015 -
      Assembleia da República
      Primeira alteração ao Estatuto da Ordem dos Engenheiros, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 119/92, de 30 de junho, em conformidade com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-02 -
      
      Lei
      124/2015 -
      Assembleia da República
      Terceira alteração ao Estatuto da Ordem dos Médicos Dentistas, conformando-o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-03 -
      
      Decreto-Lei
      186/2015 -
      Ministério da Economia
      Procede à quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, que estabelece o regime jurídico da instalação, exploração e funcionamento dos empreendimentos turísticos, e à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 108/2009, de 15 de maio, que estabelece as condições de acesso e de exercício da atividade das empresas de animação turística e dos operadores marítimo-turísticos

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-03 -
      
      Lei
      125/2015 -
      Assembleia da República
      Segunda alteração ao Estatuto da Ordem dos Médicos Veterinários, conformando-o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-03 -
      
      Lei
      126/2015 -
      Assembleia da República
      Primeira alteração ao Estatuto da Ordem dos Nutricionistas, conformando-o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-04 -
      
      Lei
      131/2015 -
      Assembleia da República
      Quarta alteração ao Estatuto da Ordem dos Farmacêuticos, conformando-o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-07 -
      
      Lei
      140/2015 -
      Assembleia da República
      Aprova o novo Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, em conformidade com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-07 -
      
      Lei
      138/2015 -
      Assembleia da República
      Segunda alteração ao Estatuto da Ordem dos Psicólogos Portugueses, aprovado pela Lei n.º 57/2008, de 4 de setembro, conformando-o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-07 -
      
      Lei
      139/2015 -
      Assembleia da República
      Transforma a Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas em Ordem dos Contabilistas Certificados, e altera o respetivo Estatuto, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, em conformidade com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-09 -
      
      Lei
      145/2015 -
      Assembleia da República
      Aprova o Estatuto da Ordem dos Advogados, em conformidade com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais, e revoga a Lei n.º 15/2005, de 26 de janeiro, e o Decreto-Lei n.º 229/2004, de 10 de dezembro

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-14 -
      
      Lei
      154/2015 -
      Assembleia da República
      Transforma a Câmara dos Solicitadores em Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução, e aprova o respetivo Estatuto, em conformidade com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-14 -
      
      Decreto-Lei
      194/2015 -
      Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia
      Procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, relativo ao desempenho energético dos edifícios, e à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 53/2014, de 8 de abril, que estabelece um regime excecional e temporário aplicável à reabilitação de edifícios ou de frações, cuja construção tenha sido concluída há pelo menos 30 anos ou localizados em áreas de reabilitação urbana, sempre que se destinem a ser afetos total ou predominantemente ao uso habitacional

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-16 -
      
      Decreto Regulamentar
      16/2015 -
      Ministério da Agricultura e do Mar
      Procede à sétima alteração ao Decreto Regulamentar n.º 43/87, de 17 de julho, que define as medidas nacionais de conservação dos recursos vivos aplicáveis ao exercício da pesca em águas sob soberania e jurisdição portuguesas, e à primeira alteração ao Decreto Regulamentar n.º 14/2000, de 21 de setembro, que estabelece os requisitos e condições relativos à instalação e exploração dos estabelecimentos de culturas marinhas e conexos, bem como as condições de transmissão e cessação das autorizações e das licenç (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-16 -
      
      Lei
      156/2015 -
      Assembleia da República
      Segunda alteração ao Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, conformando-o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-16 -
      
      Decreto-Lei
      196/2015 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 176/96, de 21 de setembro, que institui o regime do preço fixo do livro, atualizando a matéria concetual, consagrando práticas proibidas e modificando o regime sancionatório

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-17 -
      
      Lei
      157/2015 -
      Assembleia da República
      Segunda alteração ao Estatuto da Ordem dos Engenheiros Técnicos, em conformidade com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-09-18 -
      
      Lei
      159/2015 -
      Assembleia da República
      Primeira alteração ao Estatuto da Ordem dos Biólogos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 183/98, de 4 de julho, conformando-o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-10-02 -
      
      Portaria
      325/2015 -
      Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia
      Segunda alteração à Portaria n.º 662/96, de 14 de novembro, que define as regras relativas à seleção e reconhecimento da entidade nacional inspetora de instalações elétricas (ANIIE)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-10-16 -
      
      Portaria
      365/2015 -
      Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios da Justiça, da Economia, do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia e da Agricultura e do Mar
      Define o formato, características e mecanismos de tratamento da informação relevante para o exercício de atividades económicas, através do balcão único eletrónico, designado «Balcão do Empreendedor», e revoga a Portaria n.º 131/2011, de 4 de abril

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-10-23 -
      
      Portaria
      380/2015 -
      Ministérios da Justiça, do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia e da Educação e Ciência
      Regula a duração e conteúdos do curso de formação complementar em cadastro predial, bem como as entidades habilitadas para ministrar essa formação e os trâmites da sua certificação

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-11-25 -
      
      Decreto-Lei
      251/2015 -
      Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia
      Procede à terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, que aprovou o Sistema de Certificação Energética dos Edifícios, o Regulamento de Desempenho Energético dos Edifícios de Habitação e o Regulamento de Desempenho Energético dos Edifícios de Comércio e Serviços, e transpôs a Diretiva n.º 2010/31/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 2010, relativa ao desempenho energético dos edifícios

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2015-12-22 -
      
      Decreto Legislativo Regional
      13/2015/M -
      Região Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa
      Adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 128/2014, de 29 de agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 63/2015, de 23 de abril, que aprova o regime jurídico da exploração dos estabelecimentos de alojamento local

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2016-02-18 -
      
      Decreto Legislativo Regional
      7/2016/M -
      Região Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa
      Aprova o novo regime de manutenção e inspeção de ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes, após a sua entrada em serviço, bem como as condições de acesso às atividades de manutenção

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2016-03-09 -
      
      Decreto-Lei
      14/2016 -
      Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural
      Estabelece o regime jurídico da batata para consumo humano e da batata-semente, transpondo a Diretiva n.º 2002/56/CE, do Conselho, de 13 de junho de 2002, e as Diretivas de Execução n.os 2013/63/UE, da Comissão, de 17 de dezembro de 2013, 2014/20/UE, da Comissão, de 6 de fevereiro de 2014, e 2014/21/UE, da Comissão, de 6 de fevereiro de 2014

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2016-04-26 -
      
      Decreto Legislativo Regional
      8/2016/A -
      Região Autónoma dos Açores - Assembleia Legislativa
      Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 23/2006/A, de 12 de junho, que estabelece o regime jurídico do transporte coletivo de crianças

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2016-06-03 -
      
      Decreto-Lei
      23/2016 -
      Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
      Estabelece os requisitos para a proteção da saúde do público em geral no que diz respeito às substâncias radioativas presentes na água destinada ao consumo humano, fixando os valores paramétricos, frequências e métodos aplicáveis para o seu controlo, e transpõe a Diretiva n.º 2013/51/EURATOM, do Conselho, de 22 de outubro de 2013

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2016-06-23 -
      
      Decreto-Lei
      28/2016 -
      Economia
      Procede à quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, relativo à melhoria do desempenho energético dos edifícios, e que transpôs a Diretiva n.º 2010/31/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 2010

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2016-09-13 -
      
      Decreto-Lei
      63/2016 -
      Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
      Cria o diploma de técnico superior profissional e procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 64/2006, de 21 de março, à quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, e à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 113/2014, de 16 de julho

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2016-11-11 -
      
      Decreto Legislativo Regional
      24/2016/A -
      Região Autónoma dos Açores - Assembleia Legislativa
      Aprova o regime jurídico da responsabilidade técnica pela direção e orientação das atividades físicas desportivas desenvolvidas pelas entidades que prestam serviços na área da condição física (fitness), designadamente os ginásios, academias ou clubes de saúde (health clubs), estabelecidas na Região Autónoma dos Açores

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-01-10 -
      
      Decreto-Lei
      9/2017 -
      Administração Interna
      Estabelece requisitos na colocação no mercado de explosivos e munições e transpõe a Diretiva n.º 2014/28/UE

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-03-22 -
      
      Decreto-Lei
      31/2017 -
      Economia
      Estabelece as regras aplicáveis à compatibilidade eletromagnética dos equipamentos, transpondo a Diretiva n.º 2014/30/UE

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-03-29 -
      
      Decreto-Lei
      37/2017 -
      Economia
      Estabelece as regras aplicáveis à disponibilização no mercado de recipientes sob pressão simples, transpondo a Diretiva n.º 2014/29/UE

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-04-06 -
      
      Decreto-Lei
      42/2017 -
      Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural
      Regula a produção, o controlo, a certificação e a comercialização de sementes de espécies agrícolas e de espécies hortícolas, transpondo as Diretivas de Execução (UE) n.os 2015/1168, 2015/1955, 2016/11 e 2016/317

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-04-12 -
      
      Decreto Legislativo Regional
      10/2017/M -
      Região Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa
      Adapta à Região Autónoma da Madeira o regime de acesso e de exercício da atividade das empresas de animação turística e dos operadores marítimo-turísticos, estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 108/2009, de 15 de maio e alterado pelos Decretos-Leis n.os 95/2013, de 19 de julho e 186/2015, de 3 de setembro

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-04-18 -
      
      Decreto-Lei
      43/2017 -
      Economia
      Estabelece as regras aplicáveis à disponibilização no mercado e colocação em serviço de instrumentos de pesagem não automáticos, transpondo a Diretiva n.º 2014/31/UE

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-04-27 -
      
      Decreto-Lei
      45/2017 -
      Economia
      Estabelece as regras aplicáveis à disponibilização no mercado e colocação em serviço dos instrumentos de medição, transpondo a Diretiva n.º 2014/32/UE, e a Diretiva Delegada (UE) n.º 2015/13

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-05-30 -
      
      Portaria
      179/2017 -
      Cultura
      Identifica os requisitos formais do formulário e os elementos instrutórios a apresentar pelos interessados nos procedimentos de mera comunicação prévia e de comunicação prévia aplicáveis, respetivamente, ao funcionamento dos espetáculos de natureza artística e instalação dos recintos fixos destinados à sua realização, previstos no Decreto-Lei n.º 23/2014, de 14 de fevereiro, bem como à realização de espetáculos tauromáquicos, disciplinados pelo Regulamento do Espetáculo Tauromáquico, aprovado pelo Decreto-L (...)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-06-09 -
      
      Decreto-Lei
      57/2017 -
      Planeamento e das Infraestruturas
      Projeto de Decreto-Lei que estabelece o regime da disponibilização no mercado, da colocação em serviço e da utilização de equipamentos rádio, transpondo a Diretiva n.º 2014/53/UE

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-06-09 -
      
      Decreto-Lei
      58/2017 -
      Economia
      Estabelece os requisitos aplicáveis à conceção, fabrico e colocação no mercado de ascensores e de componentes de segurança para ascensores, transpondo a Diretiva n.º 2014/33/UE

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-06-09 -
      
      Decreto-Lei
      63/2017 -
      Mar
      Decreto-Lei relativo à certificação económica de equipamentos marítimos, transpondo a Diretiva n.º 2014/90/UE

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-06-30 -
      
      Decreto-Lei
      80/2017 -
      Economia
      Implementa a medida Simplex+ «Licenciamentos Turísticos+ Simples», alterando o Regime Jurídico dos Empreendimentos Turísticos

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-07-18 -
      
      Decreto-Lei
      82/2017 -
      Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural
      Estabelece o regime jurídico das fruteiras e cria o Registo Nacional de Variedades de Fruteiras, transpondo as Diretivas de Execução n.os 2014/96/UE, 2014/97/UE e 2014/98/UE, da Comissão

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-07-31 -
      
      Decreto-Lei
      92/2017 -
      Planeamento e das Infraestruturas
      Reforça medidas de redução do custo de implantação de redes de comunicações eletrónicas de elevado débito, transpondo a Diretiva n.º 2014/61/UE

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-08-10 -
      
      Decreto-Lei
      97/2017 -
      Economia
      Estabelece o regime das instalações de gases combustíveis em edifícios

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-08-10 -
      
      Decreto-Lei
      96/2017 -
      Economia
      Estabelece o regime das instalações elétricas particulares

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-08-23 -
      
      Decreto-Lei
      102/2017 -
      Economia
      Implementa a medida do SIMPLEX+ 2016 «Informação ao consumidor + simples»

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-08-23 -
      
      Decreto-Lei
      100/2017 -
      Cultura
      Procede à primeira alteração à Lei n.º 26/2015, de 14 de abril, transpondo a Diretiva n.º 2014/26/UE, relativa à gestão coletiva dos direitos de autor e direitos conexos e à concessão de licenças multiterritoriais de direitos sobre obras musicais para utilização em linha no mercado interno, e que altera o Código dos Direitos de Autor e dos Direitos Conexos e a tabela de compensação equitativa anexa à Lei n.º 62/98, de 1 de setembro

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-08-31 -
      
      Decreto-Lei
      111-D/2017 -
      Economia
      Estabelece as regras aplicáveis à disponibilização no mercado de equipamentos sob pressão, transpondo a Diretiva n.º 2014/68/UE

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-08-31 -
      
      Decreto-Lei
      111-C/2017 -
      Economia
      Estabelece as regras de segurança a que devem obedecer os aparelhos e sistemas de proteção destinados a ser utilizados em atmosferas potencialmente explosivas, transpondo a Diretiva n.º 2014/34/UE

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-09-15 -
      
      Decreto-Lei
      120/2017 -
      Presidência e da Modernização Administrativa
      Altera o regime jurídico da ourivesaria e das contrastarias, aprovado pela Lei n.º 98/2015, de 18 de agosto

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-11-03 -
      
      Portaria
      333-B/2017 -
      Finanças, Trabalho, Solidariedade e Segurança Social e Economia
      Portaria que regulamenta o Novo Regime Jurídico da Ourivesaria e das Contrastarias, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 120/2017, de 15 de setembro

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2017-12-07 -
      
      Decreto-Lei
      152/2017 -
      Ambiente
      Altera o regime da qualidade da água para consumo humano, transpondo as Diretivas n.os 2013/51/EURATOM e 2015/1787

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2018-02-22 -
      
      Lei
      6/2018 -
      Assembleia da República
      Estatuto do mediador de recuperação de empresas

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2018-03-08 -
      
      Decreto-Lei
      17/2018 -
      Economia
      Estabelece o regime de acesso e de exercício da atividade das agências de viagens e turismo, transpondo a Diretiva (UE) 2015/2302

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2018-06-20 -
      
      Decreto-Lei
      47/2018 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Altera o regime do acesso e exercício das atividades de aluguer e partilha de veículos de passageiros sem condutor

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2018-08-10 -
      
      Declaração de Retificação
      25-A/2018 -
      Assembleia da República
      Declaração de retificação à Lei n.º 45/2018, de 10 de agosto, «Regime jurídico da atividade de transporte individual e remunerado de passageiros em veículos descaracterizados a partir de plataforma eletrónica»

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2018-08-10 -
      
      Lei
      45/2018 -
      Assembleia da República
      Regime jurídico da atividade de transporte individual e remunerado de passageiros em veículos descaracterizados a partir de plataforma eletrónica

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2018-08-16 -
      
      Decreto-Lei
      65/2018 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Altera o regime jurídico dos graus e diplomas do ensino superior

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2018-08-20 -
      
      Lei
      52/2018 -
      Assembleia da República
      Estabelece o regime de prevenção e controlo da doença dos legionários e procede à quinta alteração ao Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2018-08-22 -
      
      Lei
      62/2018 -
      Assembleia da República
      Altera o regime de autorização de exploração dos estabelecimentos de alojamento local, procedendo à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 128/2014, de 29 de agosto

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2018-10-23 -
      
      Portaria
      284/2018 -
      Finanças, Saúde e Economia
      Estabelece o procedimento de autorização de introdução de novos produtos do tabaco no mercado e fixa a respetiva taxa

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2018-10-31 -
      
      Portaria
      293/2018 -
      Ambiente e da Transição Energética
      Regulamenta as matérias respeitantes aos cursos de formação rodoviária para obtenção e renovação do certificado de motorista de transporte individual e remunerado de passageiros em veículos descaracterizados a partir de plataforma eletrónica (CMTVDE)

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2019-01-21 -
      
      Decreto-Lei
      12/2019 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Altera o regime jurídico a que estão sujeitas, no território continental, as ações de arborização e rearborização com recurso a espécies florestais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2019-01-21 -
      
      Decreto-Lei
      13/2019 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Altera as normas gerais aplicáveis à produção e comercialização de materiais florestais de reprodução utilizados para fins florestais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2019-01-30 -
      
      Decreto-Lei
      20/2019 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Concretiza o quadro de transferência de competências para os órgãos municipais nos domínios da proteção e saúde animal e da segurança dos alimentos

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2019-06-03 -
      
      Decreto-Lei
      76/2019 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Altera o regime jurídico aplicável ao exercício das atividades de produção, transporte, distribuição e comercialização de eletricidade e à organização dos mercados de eletricidade

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2019-06-17 -
      
      Decreto-Lei
      80/2019 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Assegura a execução, na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) 2018/302, que visa prevenir o bloqueio geográfico injustificado e outras formas de discriminação baseadas na nacionalidade, no local de residência ou no local de estabelecimento dos clientes no mercado interno

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2019-06-25 -
      
      Portaria
      192/2019 -
      Educação, Trabalho, Solidariedade e Segurança Social e Ambiente e Transição Energética
      Aprova os requisitos específicos de certificação das entidades formadoras para ministrarem formação adequada à obtenção da qualificação profissional de técnico de gás, instalador de instalações de gás e de redes e ramais de distribuição de gás, instalador de aparelhos a gás e soldador de aço por fusão na área do gás

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2019-07-05 -
      
      Decreto-Lei
      90/2019 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Altera o regime de funcionamento dos espetáculos de natureza artística e de instalação e fiscalização dos recintos fixos destinados à sua realização, bem como a classificação de espetáculos de natureza artística e de divertimentos públicos

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2019-07-26 -
      
      Portaria
      235/2019 -
      Ambiente e Transição Energética
      Estabelece o valor e o modo de cobrança de taxas devidas à Direção-Geral de Energia e Geologia

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2019-09-06 -
      
      Lei
      106/2019 -
      Assembleia da República
      Primeira alteração à Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto, que estabelece o regime de acesso e exercício da atividade de treinador de desporto

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2019-09-18 -
      
      Decreto-Lei
      140/2019 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Regula as condições de acesso e de exploração de serviço público de transporte de passageiros expresso

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2019-09-25 -
      
      Lei
      121/2019 -
      Assembleia da República
      Cria a Ordem dos Assistentes Sociais e aprova o respetivo estatuto

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2019-09-30 -
      
      Lei
      122/2019 -
      Assembleia da República
      Cria a Ordem dos Fisioterapeutas e aprova o respetivo Estatuto

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2020-04-29 -
      
      Portaria
      104/2020 -
      Infraestruturas e Habitação e Agricultura
      Define os requisitos aplicáveis aos operadores de aeronaves que realizam operações especializadas de aplicação de produtos fitofarmacêuticos no âmbito de trabalhos agrícolas e florestais e aos pilotos que operam as aeronaves envolvidas na aplicação dos mencionados produtos

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2020-06-30 -
      
      Decreto-Lei
      31/2020 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Aprova o regime do manifesto de corte, corte extraordinário, desbaste ou arranque de árvores e da rastreabilidade do material lenhoso

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2020-08-28 -
      
      Decreto-Lei
      62/2020 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Estabelece a organização e o funcionamento do Sistema Nacional de Gás e o respetivo regime jurídico e procede à transposição da Diretiva 2019/692

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2020-09-07 -
      
      Portaria
      213/2020 -
      Trabalho, Solidariedade e Segurança Social e Infraestruturas e Habitação
      Estabelece os requisitos e procedimentos de certificação das entidades formadoras e dos cursos de formação inicial e contínua, destinados à obtenção e renovação da carta de maquinista de locomotivas e comboios do sistema ferroviário

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2020-09-15 -
      
      Decreto-Lei
      67/2020 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Assegura a execução e garante o cumprimento das obrigações decorrentes do Regulamento (UE) n.º 2016/2031, relativo a medidas de proteção contra as pragas dos vegetais, e do Regulamento (UE) n.º 2017/625, relativo aos controlos oficiais, no domínio das medidas de proteção contra pragas dos vegetais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2020-09-22 -
      
      Decreto-Lei
      72/2020 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Prorroga a vigência das normas transitórias referentes ao acesso à profissão de técnico de instalação e manutenção de edifícios e sistemas e ao exercício de funções como técnico responsável ou como inspetor de instalações elétricas de serviço particular

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2020-10-02 -
      
      Decreto Legislativo Regional
      14/2020/M -
      Região Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa
      Adapta à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 45/2018, de 10 de agosto, que estabelece o regime jurídico da atividade de transporte individual e remunerado de passageiros em veículos descaracterizados a partir de plataforma eletrónica

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2020-11-24 -
      
      Resolução do Conselho de Ministros
      104/2020 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Aprova o Programa de Eficiência de Recursos na Administração Pública para o período até 2030

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2020-12-07 -
      
      Decreto-Lei
      101-D/2020 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Estabelece os requisitos aplicáveis a edifícios para a melhoria do seu desempenho energético e regula o Sistema de Certificação Energética de Edifícios, transpondo a Diretiva (UE) 2018/844 e parcialmente a Diretiva (UE) 2019/944

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2020-12-09 -
      
      Decreto-Lei
      102-C/2020 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Transpõe a Diretiva UE 2018/645, relativa à qualificação inicial e à formação contínua dos motoristas de determinados veículos rodoviários afetos ao transporte de mercadorias e de passageiros

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2021-01-20 -
      
      Decreto-Lei
      8/2021 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Procede à atualização das metas de incorporação de biocombustíveis nos combustíveis para consumo em território nacional para 2021

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2021-01-21 -
      
      Lei
      2/2021 -
      Assembleia da República
      Estabelece o regime de acesso e exercício de profissões e de atividades profissionais e o regime aplicável à avaliação da proporcionalidade prévia à adoção de disposições legislativas que limitem o acesso a profissão regulamentada, ou a regulamentar, ou o seu exercício, transpondo a Diretiva (UE) 2018/958 do Parlamento Europeu e do Conselho e revogando o Decreto-Lei n.º 37/2015, de 10 de março

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2021-01-29 -
      
      Decreto-Lei
      9/2021 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Aprova o Regime Jurídico das Contraordenações Económicas

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2021-05-07 -
      
      Decreto-Lei
      30/2021 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Procede à regulamentação da Lei n.º 54/2015, de 22 de junho, no que respeita aos depósitos minerais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2021-11-16 -
      
      Portaria
      254/2021 -
      Modernização do Estado e da Administração Pública, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Saúde e Ambiente e Ação Climática
      Aprova o Regulamento do Reconhecimento do Especialista em Física Médica, que determina as condições do processo de formação, certificação e renovação do título de especialista em física médica

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2021-11-19 -
      
      Decreto-Lei
      102/2021 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Estabelece os requisitos de acesso e de exercício da atividade dos técnicos do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2021-12-31 -
      
      Decreto-Lei
      126-A/2021 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Altera o regime jurídico dos estabelecimentos de apoio social e estabelece a comunicação prévia para o funcionamento das respostas sociais

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2021-12-31 -
      
      Lei
      99-A/2021 -
      Assembleia da República
      Alteração ao Código dos Valores Mobiliários, ao Regime Geral dos Organismos de Investimento Coletivo, ao Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, ao Regime Jurídico da Supervisão de Auditoria, aos estatutos da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, ao Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas e a legislação conexa

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2022-01-14 -
      
      Decreto-Lei
      15/2022 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Estabelece a organização e o funcionamento do Sistema Elétrico Nacional, transpondo a Diretiva (UE) 2019/944 e a Diretiva (UE) 2018/2001

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2022-03-02 -
      
      Resolução do Conselho de Ministros
      29-B/2022 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Autoriza a Agência para a Modernização Administrativa, I. P., a assumir encargos plurianuais e a realizar a despesa relativos a vários investimentos do quadro do Plano de Recuperação e Resiliência

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2022-03-15 -
      
      Decreto-Lei
      25/2022 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Estabelece os limites do tempo de voo, do tempo de serviço e os requisitos do repouso do pessoal móvel da aviação civil

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2022-04-11 -
      
      Decreto-Lei
      30/2022 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Estabelece as regras a que deve obedecer a colocação no mercado de matérias fertilizantes, assegurando a execução das obrigações decorrentes do Regulamento (CE) n.º 2003/2003 e do Regulamento (UE) 2019/1009

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2022-06-22 -
      
      Decreto Legislativo Regional
      13/2022/M -
      Região Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa
      Regula as atividades de distribuição, venda e aplicação de produtos fitofarmacêuticos para uso profissional e de adjuvantes de produtos fitofarmacêuticos, define os procedimentos de monitorização da utilização dos produtos fitofarmacêuticos para uso profissional e estabelece o regime de inspeção obrigatória dos equipamentos de aplicação de produtos fitofarmacêuticos autorizados para uso profissional na Região Autónoma da Madeira

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2022-12-06 -
      
      Decreto-Lei
      82/2022 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Transpõe a Diretiva (UE) 2019/882, relativa aos requisitos de acessibilidade de produtos e serviços

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2022-12-09 -
      
      Decreto-Lei
      84/2022 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Estabelece metas relativas ao consumo de energia proveniente de fontes renováveis, transpondo parcialmente a Diretiva (UE) 2018/2001

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2023-03-03 -
      
      Lei
      10/2023 -
      Assembleia da República
      Completa a transposição da Diretiva (UE) 2019/2161, relativa à defesa dos consumidores

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2023-08-21 -
      
      Decreto-Lei
      69/2023 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Estabelece o regime jurídico da qualidade da água destinada ao consumo humano, transpondo diversas diretivas

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2023-08-23 -
      
      Decreto-Lei
      72/2023 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Aprova o regime jurídico do cadastro predial e estabelece o Sistema Nacional de Informação Cadastral e a carta cadastral

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2023-10-06 -
      
      Lei
      56/2023 -
      Assembleia da República
      Aprova medidas no âmbito da habitação, procedendo a diversas alterações legislativas

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2023-10-12 -
      
      Decreto-Lei
      92/2023 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Aprova o regime do acesso e exercício da atividade de aluguer de veículos de mercadorias sem condutor e procede à transposição da Diretiva (UE) 2022/738

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2023-10-31 -
      
      Decreto-Lei
      101/2023 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Aprova o regime jurídico do serviço público de transporte de passageiros em táxi

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2023-12-05 -
      
      Decreto-Lei
      114-B/2023 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Estabelece o regime de formação à distância na certificação profissional do setor da mobilidade e dos transportes e completa a transposição da Diretiva (UE) 2021/1187

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2023-12-07 -
      
      Lei
      66/2023 -
      Assembleia da República
      Alteração à Lei n.º 121/2019, de 25 de setembro, que cria a Ordem dos Assistentes Sociais e aprova o respetivo Estatuto

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2023-12-12 -
      
      Lei
      72/2023 -
      Assembleia da República
      Alteração ao Estatuto da Ordem dos Psicólogos Portugueses

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2023-12-12 -
      
      Lei
      73/2023 -
      Assembleia da República
      Alteração ao Estatuto da Ordem dos Médicos Dentistas

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2023-12-12 -
      
      Lei
      70/2023 -
      Assembleia da República
      Alteração ao Estatuto da Ordem dos Engenheiros Técnicos

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2023-12-18 -
      
      Lei
      76/2023 -
      Assembleia da República
      Alteração ao Estatuto da Ordem dos Biólogos

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2023-12-18 -
      
      Lei
      74/2023 -
      Assembleia da República
      Alteração ao Estatuto da Ordem dos Farmacêuticos

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2023-12-18 -
      
      Lei
      75/2023 -
      Assembleia da República
      Alteração ao Estatuto da Ordem dos Economistas

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2023-12-20 -
      
      Decreto-Lei
      117/2023 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Estabelece o regime jurídico da formação desportiva

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2023-12-29 -
      
      Decreto-Lei
      139-E/2023 -
      Presidência do Conselho de Ministros
      Altera os regimes jurídicos da atividade de inspeção técnica de veículos a motor e seus reboques e de funcionamento dos centros de inspeção

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2024-01-19 -
      
      Lei
      7/2024 -
      Assembleia da República
      Alteração ao Estatuto da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução e à Lei n.º 77/2013, de 21 de novembro

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2024-01-19 -
      
      Lei
      6/2024 -
      Assembleia da República
      Alteração ao Estatuto da Ordem dos Advogados

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2024-01-19 -
      
      Lei
      12/2024 -
      Assembleia da República
      Alteração ao Estatuto da Ordem dos Arquitetos

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2024-01-19 -
      
      Lei
      9/2024 -
      Assembleia da República
      Alteração ao Estatuto da Ordem dos Médicos

    
	
      
      
      
      
      
      
      
      
        
      2024-01-19 -
      
      Lei
      8/2024 -
      Assembleia da República
      Alteração ao Estatuto da Ordem dos Enfermeiros

    






Aviso


NOTA IMPORTANTE - a consulta deste documento não substitui a
leitura do Diário da República correspondente. Não nos responsabilizamos por
quaisquer incorrecções produzidas na transcrição do original para este formato.
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    Visite os nossos laboratórios, onde desenvolvemos pequenas aplicações que podem ser úteis:
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